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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2718219/2023 

 
 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão CREA-MA, inscrito no CNPJ nº 
06.062.038/0001-75, com sede na Avenida dos Holandeses, Quadra 35 - Lote 08 - Calhau – CEP: 65071-
380, São Luís - MA, por meio de seu Pregoeiro designado pela Portaria nº 49/2022- PRESI/CREA/MA, 
comunica que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, sob o modo de disputa ABERTO-FECHADO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual  contratação de empresa especializada na prestação de serviços de planejamento, 
organização, coordenação, execução e acompanhamento dos eventos do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão – CREA/MA, a serem prestados sob demanda, 
incluindo a prestação dos serviços de alimentação, material de decoração e infraestrutura, serviços de 
recursos humanos e recursos audiovisuais, itens personalizados nas quantidades e especificações 
discriminadas neste termo de referência, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, 
de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

Data da sessão: 05/04/2023 

Horário: 10:00 h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 927427 – CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 

MARANHÃO  
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços de 

futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de planejamento, 

organização, coordenação, execução e                                                                                           acompanhamento dos eventos do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão – CREA/MA, a serem prestados sob demanda, 

incluindo a prestação dos serviços de alimentação, material de decoração e infraestrutura, serviços 

de recursos humanos e recursos audiovisuais, itens personalizados nas quantidades e especificações 

discriminadas neste Edital. 

1.2.  A licitação será realizada conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

http://www.creama.org.br/
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1.3. Havendo discordância entre as especificações deste objeto no site: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/,  e neste Edital, prevalecerão às constantes neste último. 

1.4. A adjudicação será por global e o critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.5. 2.7. Os lances deverão considerar o valor global da futura contratação, de acordo com o quantitativo 

total informado no Anexo I deste Edital.  

1.6. Não serão aceitos lances com valores unitários. 

2. O valor máximo estimado para contratação será de: 1.615.527,03 (um milhão seiscentos e quinze 

mil quinhentos e vinte sete reais e três centavos). 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 O órgão gerenciador será o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.creama.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http://www.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.1.1.  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;  

http://www.creama.org.br/
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5.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

5.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3.       que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

http://www.creama.org.br/
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Serão verificados por meio do SICAF, os documentos por ele abrangidos apenas em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

 

 

7.1.1. Valor total do item; 

7.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

http://www.creama.org.br/
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

7.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

7.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades 
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras 
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN 
SEGES/MP n.5/2017. 

7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 
seguir: 

7.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual. 

7.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
proposta e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para 
fins de total ressarcimento do débito. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze  meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer 
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.9. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 

 

 

http://www.creama.org.br/
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7.10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCE A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.11.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.11.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.11.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.11.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.12. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.13. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.14.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.14.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

7.15. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.16. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

http://www.creama.org.br/


 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA 

Avenida dos Holandeses, quadra 35 - Lote 08 - Calhau – CEP: 65071-380, São luis - MA 

www.creama.org.br – telefone (98) 2106 8300    

CNPJ: 06062038/0001-75  

 

8 

7.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.19. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.20. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

7.22. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.23. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

7.24.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.26. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

http://www.creama.org.br/
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7.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.28. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

7.29. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.30. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.31. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.32. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.33. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.34. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

http://www.creama.org.br/
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7.35. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.36. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

7.36.1. no país; 

7.36.2. por empresas brasileiras;  

7.36.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.36.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.37. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

7.38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.38.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.38.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.39.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

http://www.creama.org.br/
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8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1          Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.2.2 Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada, (nos 

casos de descontos iguais ou maiores à 30% do valor máximo aceitável de cada item), 

planilha de composição de custos unitários de entrada para cada item, sob pena de 

desclassificação. 

8.2.3  A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta, conforme 

segue: 

8.2.3.1. Ficará obrigado os licitantes classificados em primeiro após a fase de lances e 

negociação a apresentar junto a proposta readequada, (nos casos de descontos 

iguais ou maiores à 30% do valor máximo aceitável de cada item), composição 

de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item, 

emitida em nome da empresa licitante e com data e horário de emissão anterior 

a data de abertura da sessão objeto desse edital.  

8.2.3.2. A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta. 

http://www.creama.org.br/
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8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.5.1   É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2   Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.8  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

http://www.creama.org.br/
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO   

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça  

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d)  Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 11.2. Para a consulta 

de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 

e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 11.2.1. A consulta aos cadastros será realizada 

em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

e) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

f)  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

http://www.creama.org.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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g) Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

h)  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1   O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.2.2   É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

http://www.creama.org.br/
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9.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

http://www.creama.org.br/
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9.8.9 Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário 

Individual e/ou Sócio Administrador; 

 

9.9   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, se houver;  

9.9.6  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre por meio da apresentação 

da Certidão Negativa de Débito e da Dívida Ativa. 

9.9.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre por meio da apresentação 

da Certidão Negativa de Débito e da Dívida Ativa. 

http://www.creama.org.br/
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9.9.8 Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, expedida pelo Tribunal de Contas da 

União. 

9.9.9 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.10 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 Certidão Negativa de Falência ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, 

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão 

de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

9.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, 

de 2015); 

http://www.creama.org.br/
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9.10.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

9.10.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

http://www.creama.org.br/
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autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

 

9.11 Qualificação Técnica   

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação 

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

9.11.2.  Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Nutrição; 

9.11.3. Responsável técnico devidamente habilitado e registrado no Conselho de Nutrição nas áreas 

correspondentes aos serviços a serem prestados. 

9.11.4. Apresentar certificado válido de cadastramento no Ministério do Turismo, de que trata o art. 

22 da Lei 11.771/2008, demonstrando que está autorizado a prestar o serviço de organização de 

eventos; 

9.11.4. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) com o licitante poderá ser realizada por meio 

de uma das seguintes formas: cópia da carteira de trabalho (CTPS), cópia do contrato social do 

licitante (para sócios), cópia do contrato de prestação de serviço ou declaração de contratação futura 

do profissional detentor do(s) atestado(s) apresentado(s), acompanhada da anuência deste. 

 
 

10.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

http://www.creama.org.br/
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10.2         A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3         Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4      A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5       A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

10.6        As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

http://www.creama.org.br/
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11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1     Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2     Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1     A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

http://www.creama.org.br/
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12.2.2      A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação, ou após o seu julgamento, 

a COMISSÃO procederá à devida homologação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

13.2 O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO 

MARANHÃO poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício 

ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

13.3 Após a Adjudicação da licitação, a empresa vencedora será convocada, para prestar a Garantia de 

Execução e assinar o Contrato, de acordo com os artigos 56 e 64, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 

condições da Minuta do Contrato, deste Edital. 

13.4 O prazo de convocação estabelecido neste item poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela adjudicatária, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo órgão Contratante.  

13.5 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido 

caracteriza o desatendimento total da obrigação por ela assumida, sujeitando-a à penalidade de 

suspensão temporária de participar em licitações e do seu impedimento de contratar com o 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, caso em que a Comissão Permanente de Licitação poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, se não 

preferir proceder a nova licitação, consoante determina o artigo 64, § 2º da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

http://www.creama.org.br/
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14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1     Homologado o resultado da licitação, será o adjudicatário convocado para assinar a Ata de 

Registro de Preço, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração encaminhará a mesma para assinatura por meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

da data de seu recebimento. 

14.3      O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

http://www.creama.org.br/
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14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

15 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial da União os órgãos públicos 

poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para aquisição dos materiais registrados, 

observadas as normas editadas pela CREA-MA. 

15.2 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 

Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante 

prévia consulta ao CREA-MA para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

observadas as normas em vigor. 

15.3 Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, 

independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

15.4 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) 

dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgão participantes. 

15.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para 

o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

http://www.creama.org.br/
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15.6 O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

15.7 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo ao CREA-

MA promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

15.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b)  Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

15.9 Não havendo êxito nas negociações, o CREA-MA deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 

respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

16 DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1 O fornecedor terá seu registro cancelado pelo CREA-MA, quando:  

a) Descumprir as condições previstas no Edital desta CONCORRÊNCIA a que se vincula o 

preço registrado;  

b) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;  

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado;  

e) Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

f) Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, 

nos termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor.  

http://www.creama.org.br/
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17. 1. 1 O cancelamento de registro será formalizado por despacho do CREA-MA 

assegurados ao beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 

“e” do item 16.1, o contraditório e a ampla defesa. 

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1    As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

1   Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

21 DAS PENALIDADES CONTRATUAIS  

21.1 As regras acerca das penalidades contratuais são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

http://www.creama.org.br/
mailto:cpd@creama.org.br
mailto:gabinete@creama.com.br


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO – CREA/MA 
Avenida dos Holandeses, quadra 35, lote 08-Calhau/ Fones: 2106-8300 / 8336 – Fax: 2106-8313 – São Luís/MA 

Home Page: www.creama.org.br   E-mails: cpd@creama.org.br / gabinete@creama.org.br 
 

 

27 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: cpl-crea@creama.org.br ou 

pelo site do CREA/MA: https://www.creama.org.br/ 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6       O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

22.7    As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8   As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8 . Os documentos que não possuem data de validade em seu corpo, não poderão ter data 

superior a 30 (trinta) dias. 

24.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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24.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Portal de Compras 

do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, por forma eletrônica, pelo e-

mail cpl-crea@creama.org.br e no site do CREA/MA (https://www.creama.org.br/). 

24.13 .Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e 

o texto do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o 

texto do Edital. 

24.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.14.1  ANEXO I - Termo de Referência 

24.14.2 ANEXO II – Mapa dos objetos  

24.14.3 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

24.14.4  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato  

 

                         São Luís - MA, 20 de novembro de 2022 

LUIS PLÉCIO DA SILVA SOARES 

Presidente do CREA/MA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

   

1. DO OBJETO   
 

1.1.    A presente licitação tem por objeto a contratação empresa especializada na prestação de serviços 

de planejamento, organização, coordenação, execução e acompanhamento dos eventos do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão – CREA/MA, a serem prestados sob 

demanda, incluindo a prestação dos serviços de alimentação, material de decoração e infraestrutura, 

serviços de recursos humanos e recursos audiovisuais, itens personalizados nas quantidades e 

especificações discriminadas neste termo de referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA   
 

2.1.  Como forma de estabelecer e manter um relacionamento mais aproximado com os seus diversos 

públicos, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão – CREA/MA 

desenvolve eventos jurídicos e institucionais que demandam várias etapas tais como planejamento, 

organização, coordenação, execução e acompanhamento das ações, a fim de que os objetivos 

estabelecidos para os eventos sejam cumpridos. 

  Portanto, considerando que cada evento apresenta certas particularidades, com organização e 

características próprias, impõe-se a necessidade de um planejamento detalhado, sendo imprescindível 

que o organizador do evento tenha uma estrutura material e humana compatível com a dimensão do 

mesmo a ser administrado. 

Desse modo, tendo em vista o aumento considerável do número de eventos deste Órgão Federal, exigindo 

maior agilidade, inclusive na contratação e empenho dos serviços, surge a necessidade de contratação 

de uma empresa especializada em organização de eventos e serviços correlatos, nos termos do art. 30, § 

1º, da Lei nº 11.771/20081, que atenda de forma qualificada as etapas inerentes a qualquer evento do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão – CREA/MA, ademais, os 

quantitativos estimados neste Termo de Referência foram obtidos com base na quantidade média de 

eventos realizados nos anos de 2017, 2018, 2019 e 2021. 

  Justificamos que a escolha do critério de julgamento menor preço global, se dá, considerando que 

foco deste contrato é a prestação de serviços, o que difere da aquisição de produtos, pois apesar de 

estarem distintos pelo tipo de serviço, eles atuam de forma interdependente, pois, geralmente os eventos 

ocorrem com o uso de  vários desses serviços ao mesmo tempo. 

  Informamos que sobre a caracterização/natureza dos serviços expostos para este contrato, tem por 

base que as realizações de eventos institucionais são realizadas no decorrer de todo ano, e estes são 

caracterizados por diversos tipos, além do uso protocolar da Coroa de Flores em eventos fúnebres, dos 

quais, logicamente, não há uma previsão. 
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3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
  
3.1 Alimentação, incluindo: 

3.1.1  Coquetel; 

3.1.2 Refeição (almoço ou jantar); 

3.1.3 Coquetel com Refeição e Espaço Físico; 

3.1.4 Coquetel com Refeição e Espaço Físico no Interior; 

3.1.5 Coffee-break; 

3.1.6 Refeição (Tipo Quentinha); 

3.1.7 Coffee-break 2; 

3.1.8 Kit lanche 

3.1.9 Garrafa de Água de 500 ml; 

3.1.10 Bebedouro (tipo gelágua); 

3.1.11 Café; 

3.1.12 Bolo Doce/Salgado 

 

3.2 Material de Decoração e infraestrutura, incluindo: 

3.2.1 Arranjo para mesa Plenária; 

3.2.2 Arranjo Floral coluna; 

3.2.3 Arranjo Floral de centro de mesa; 

3.2.4 Cadeiras; 

3.2.5 Decoração de eventos; 

3.2.6 Coroa de Flores (fúnebre); 

3.2.7 Estrutura em boxtruss (Grid) 4x2m; 

3.2.8 Estrutura em boxtruss (Grid) 3x2m; 

3.2.9 Montagem de cobertura (Tenda); 

3.2.10 Montagem de cobertura (Estande) 

3.2.11 Tribuna (púlpito); 

3.2.12 Tablado; 

3.2.13 Suporte para banner; 

3.2.14 Toalha de Mesa; 

3.2.15 Cadeira de Plástico; 

3.2.16 Mesa de Plástico; 

3.2.17 Tapete 

3.2.18 Bandeiras 

3.2.19 Base e Mastros 
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3.3 Serviços e Recursos Humanos 

3.3.1  Mestre de cerimônia para eventos; 

3.3.2 Cerimonialista; 

3.3.3 Recepcionista de eventos; 

3.3.4 “DJ” - Discotecagem de eventos; 

3.3.5 Musico/Cantor para solenidades; 

3.3.6 Intérprete de Libras; 

3.3.7 Serviço de entrega de convites e correspondências; 

3.3.8 Pessoal de Apoio; 

3.3.9 Garçom; 

3.3.10 Fotógrafo; 

3.3.11 Videomaker. 

 

3.4 Recursos Audiovisuais 

3.4.1 Sistema de Sonorização até 100 pessoas; 

3.4.2 Sistema de Sonorização até 200 pessoas; 

3.4.3 Sistema de Sonorização até 1000 pessoas; 

3.4.4 TV SMART com tela em LED; 

3.4.5 Datashow e Telão 

3.4.6 Serviços de Transmissão Simultânea de Áudio e Vídeo; 

3.4.7 Notebook; 

3.4.8 Impressora.  

 

3.5 Personalizados 

3.5.1 Bolsa Ecológica; 

3.5.2 Caixa de Papel Personalizada; 

3.5.3 Kit Regional; 

3.5.4 Placa de Homenagem; 

3.5.5 Placa tipo Troféu de homenagem;  

3.5.6 Medalha 75mm; 

3.5.7 Medalha 60mm; 

3.5.8 Medalha 35mm; 

3.5.9 Camiseta; 

3.5.10 Lona para Painel Backdrop 4x2m; 

3.5.11 Lona para Painel Backdrop 3x2m. 

 

3.6 Decoração Sazonal (Celebrações Especificas) 

4.1.1 Decoração Sazonal (Celebrações Específicas) 

 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
 

4.1 ALIMENTAÇÃO 

 

4.1.1 Coquetel 

 

4.1.1.1 Canapés finos variados, sendo no mínimo 10 (DEZ) tipos dentre as opções: canapé de tomate 
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seco, profiteroles, quibe de forno, tartaletes de frango, miniquiches de queijo e espinafre, pãozinho 

delicia recheado com requeijão, mini esfirra, canapés de atum com azeitona, canapés de catupiry com 

nozes. Salgados variados sendo no mínimo 10 (DEZ) tipos dentre as opções: coxinha, quibe frito, 

rissoles, bolinha de queijo, cartucho de camarão e frango, pastel húngaro, pastel de carne, folhados de 

queijo, esfirra de carne, empada de frango. Bebidas: Água com e sem gás, refrigerantes variados (Coca-

Cola, jesus, fanta, guaraná antártica, sprite e refrigerantes zero, light e diet), sucos variados (mínimo 

de três tipos), coquetel de frutas sem álcool.  

 

4.1.2 Refeição (almoço ou jantar) 

 

4.1.2.1 Entradas: Salgados finos variados, sendo no mínimo 10 (DEZ) tipos dentre as opções: canapé de 

tomate seco, profiteroles, quibe de forno, tartaletes de frango, mini quiche de queijo e espinafre, 

pãozinho delicia recheado com requeijão, mini esfirra, canapés de atum com azeitona, canapés de 

catupiry com nozes. Refeição: dois tipos de salada: verde e legumes; dois tipos de arroz: branco e 

temperado (opção: cuxá; à grega; brócolis; couve); 1 (uma) massa (opção: espaguete; fusilli, lasanha; 

ravioli); dois tipos de pratos quentes: (opções: frango, carne, peixe), preparados conforme sugestão da 

contratada e aprovação do fiscal de contrato. Sobremesa, sendo no mínimo 3 (TRÊS) tipos dentre as 

opções: mousse de maracujá, bacuri, cupuaçu, chocolate, limão, pavê, taça da felicidade, tortas geladas 

variadas, pudim de leite, sorvetes e doces em compota variados. Bebidas: Água com e sem gás, 

refrigerantes variados (Coca-Cola, jesus, Fanta, guaraná antártica, sprite e refrigerantes zero, light e 

diet), sucos variados (mínimo de três tipos), coquetel de frutas sem álcool. 

 

4.1.3 Coquetel com Refeição e Espaço Físico  

 

4.1.3.1 Espaço físico acessível, próprio para a realização de eventos, localizado na zona urbana de São 

Luís, com capacidade para, no mínimo, 500 pessoas, ambientado, limpo, climatizado, que atenda às 

exigências e qualificações sanitárias e de segurança legalmente previstas, inclusive normas 

preconizadas pelo Corpo de Bombeiros, arejado, com ventilação adequada, com área para 

estacionamento com no mínimo 100 vagas, banheiros masculino e feminino, com mínimo de cinco 

sanitários cada, com sabonete líquido, papel higiênico e papel toalha e todos os materiais de higiene 

necessários; Os produtos do Coquetel com refeição e Espaço Físico: devem ser oferecidos na seguinte 

quantidade mínima por convidado: 5 (CINCO) salgados finos variados, 10 (DEZ) salgados fritos 

variados e 500ml (Quinhentos mililitros) de bebidas variadas, 500g (QUINHENTOS GRAMAS) de 

refeição, 300g (TREZENTOS GRAMAS) de sobremesa, dentre as opções mencionadas. 

 

4.1.4 Coquetel com Refeição e Espaço Físico 

  

4.1.4.1 Espaço físico acessível, próprio para a realização de eventos, localizado em munícipio com 

Jurisdição do CREA-MA (Açailândia, Balsas, Bacabal, Barra do Corda, Barreirinhas, Chapadinha, 

Caxias, Codó, Imperatriz, Grajaú, Pedreiras, Presidente Dutra, Pinheiro, Santa Inês, Timon), com 

capacidade para, no mínimo, 100 pessoas, ambientado, limpo, climatizado, que atenda às exigências e 

qualificações sanitárias e de segurança legalmente previstas, inclusive normas preconizadas pelo 

Corpo de Bombeiros, arejado, com ventilação adequada, com área para estacionamento com no 

mínimo 300 vagas, banheiros masculino e feminino, com mínimo de cinco sanitários cada, com 

sabonete líquido, papel higiênico e papel toalha e todos os materiais de higiene necessários; Os 

produtos do Coquetel com refeição e Espaço Físico: devem ser oferecidos na seguinte quantidade 

mínima por convidado: 5 (CINCO) salgados finos variados, 10 (DEZ) salgados fritos variados e 500ml 

(Quinhentos mililitros) de bebidas variadas, 500g (QUINHENTOS GRAMAS) de refeição, 300g 

(TREZENTOS GRAMAS) de sobremesa, dentre as opções mencionadas. 

http://www.creama.org.br/
mailto:cpd@creama.org.br
mailto:gabinete@creama.com.br


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO – CREA/MA 
Avenida dos Holandeses, quadra 35, lote 08-Calhau/ Fones: 2106-8300 / 8336 – Fax: 2106-8313 – São Luís/MA 

Home Page: www.creama.org.br   E-mails: cpd@creama.org.br / gabinete@creama.org.br 
 

34 

 

4.1.5 Coffee-break  

 

4.1.5.1 Salgados deve ter as opções variadas sendo no mínimo 10 (DEZ) tipos dentre as seguintes: 

croissant, mini-quiche de 04 queijos, legumes e frango, sanduíche de peito de peru defumado, rissoles 

(palmito ou presunto e queijo), mini coxinha (simples ou com catupiry), mini baguete de tomate seco 

ou berinjela, mini beirute de presunto e queijo, bolo de tapioca, pão de queijo, berinjela em pasta em 

torrada de pão sírio, pastéis folhados, rocambole salgado, quibe de forno , esfirra, empadão frango e/ou 

camarão, pão-delícia (recheado com requeijão), pão de metro, sanduíche americano, tábua de frios 

com queijos prato, mussarela, queijo branco fresco, ricota, tomate seco, presunto de peru defumado, 

presunto de peru light, salame, blanquet de peru, mini sanduíche natural, mini pizza, mini canapés, 

cestos de pães variados, tapioca recheada com carne de sol, patês diversos (presunto, frango, carne, 

peito de peru), mini whaps e mini rocambole de frango. Doces deve ter opções variadas, sendo no 

mínimo 05 (CINCO) tipos dentre as seguintes: Sonho de Doce de Leite, bolos variados (banana, 

chocolate, macaxeira, formigueiro, milho), frutas variadas fatiadas (melão, melancia, manga, kiwi, 

morangos etc.), rocambole doce, mini pudim, mini rocambole de goiabada, quadradinho de maracujá, 

beiju de coco, delicia de coco e delicia de maracujá. Bebidas: Água com e sem gás, refrigerantes 

variados (Coca-Cola, jesus, Fanta, guaraná antártica, sprite e refrigerantes zero, light e diet), sucos 

variados (mínimo de três tipos), café com leite, chocolate quente, água-de-coco. 

 

4.1.6 Refeição (tipo Quentinha)  

 

4.1.6.1 Refeição: uma porção de salada verde ou legumes; uma porção de arroz: branco ou temperado 

(opção: cuxá; à grega; brócolis; couve); uma porção de massa (opção: espaguete; fusilli, lasanha; 

ravioli); uma porção de proteína: (opções: frango, carne, peixe, peru, camarão); uma porção de cereal 

(feijão, grão de bico, etc). Sobremesa: uma porção dentre as quais: mousse de maracujá, bacuri, 

cupuaçu, chocolate, limão, pudim de leite, picolé e doces em compota variados. Bebidas: 01(uma) lata 

de refrigerante (350ml) entre as variações (Coca-Cola, jesus, Fanta, guaraná antártica, sprite e 

refrigerantes zero, light e diet) ou 01(uma) lata de suco (330 ml) de marcas reconhecidas no mercado 

(sabores: maça, pêssego, laranja, uva, goiaba, manga, entre outros). 

 

4.1.7   Coffee-break 2 

 

4.1.7.1 deve ter como opções: café com leite, 01 tipo de refrigerante (Coca-Cola, jesus, fanta, guaraná 

antártica, sprite e refrigerantes zero, light e diet), 01 (um) tipo de suco de fruta, 01 bolo (banana, 

chocolate, macaxeira, formigueiro, macaxeira, milho, entre outras), biscoitos variados (amanteigados, 

salgados, cookies. Deverão ser disponibilizadas de 02 (DUAS) a 04 (QUATRO) mesas para armação 

da mesa do Coffee-break 2, com tamanho mínimo de 2,10m x 0,80m, incluindo toalhas (toalha grande 

– até o chão e sobre toalha), de acordo com a solicitação. devem ser oferecidos na seguinte quantidade 

mínima por pessoa: 0,5L (MEIO LITRO) de bebidas variadas, 02 (DUAS) fatias de bolo de 100g (cem 

gramas) cada e 100g (cem gramas) de biscoitos variados dentre as opções mencionadas. 

 

4.1.8   Kit lanche   

 

4.1.8.1 composto: 01(um) sanduíche, 01(uma) fruta ,01(uma) caixa de suco ou mini refrigerante e 

01(uma) barra de cereal. O sanduiche deve ser frio ou quente (03 fatias de pão de forma e/ou de leite 

ou 01 pão francês) e recheio dentre os quais: queijo e presunto, frango desfiado com cenoura, ricota 

com espinafre, pasta de azeitona e tipo “HOT DOG”, atum, peito de peru, ou outras sugestões da 

contratada a ser aprovado pela Fiscal do Contrato: 01(Uma) fruta dentre as opções: maçã, banana, pera, 
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tangerina e laranja (descascada), 01(Uma) caixa de suco 200ml (manga, maça, pêssego, laranja, 

acerola, goiaba) ou 01(Um)mini refrigerante 240ml(Coca- Cola, Jesus, Guaraná Antártica), 01(Uma) 

barra de cereal 75g, dentre as seguintes opções: (banana, maçã com canela, castanha do Pará, aveia 

banana e mel, morango com chocolate, morango com iogurte, inclusive em versões diet e light). 

 

4.1.9 Garrafa de Água de 500 ml  

 

 

    4.1.9.1 Garrafas individuais de água mineral 500ml, taças de vidro, copos descartáveis, bandejas, 

isopor/freezer para apoio e gelo de água potável, conforme a natureza do evento.  

 

4.1.10 Bebedouro (tipo gelágua) 

 

    4.1.10.1 com garrafões de água mineral de 20 litros, copos descartáveis e lixeira, pelo período do evento. 

No preço unitário do garrafão devem ser acrescidos todos os custos acima descritos. 

 

4.1.11 Café 

 

 

       4.1.11.1 Garrafa térmica, com no mínimo 1,5L de café líquido, feito com pó de boa qualidade, copos 

descartáveis apropriados para bebidas quentes e ou/ xícaras, bandejas e qualquer outro suporte necessário 

ao serviço. 

 

 

4.1.12 Bolo Doce/Salgado 

 

 

4.1.12.1 O Bolo deve ser feito com matéria-prima de boa qualidade com sabores variados (tais como: trigo, 

cenoura, frutas, fubá cremoso, iogurte, laranja integral ou com amêndoas, mandioca com requeijão, milho 

verde, bom-bocado, queijo, arroz); com ou sem cobertura e decoração; com ou sem recheio servido em 

recipientes adequados, tais como: bandeja inox, pratos de vidro, de acordo com a orientação do Fiscal do 

Contrato. 

 

 

4.2 MATERIAL DE DECORAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

4.2.1 Arranjo para Mesa Plenária 

 

        4.2.1.1 Arranjos de flores naturais tipo jardineira para mesa plenária de acordo com a necessidade do 

evento, no mínimo com 1m x 0,6m x 0,3m (largura x altura x profundidade), conforme o solicitado; os 

arranjos de flores naturais devem ter, além da folhagem do arranjo, rosas, tulipas, lírios, flores do campo, 

margaridas, copos de leite, de acordo com a solicitação e devem dispor de uma estrutura de fixação segura, 

esponja floral e se necessário vasos e estrutura de metal 

 

4.2.2 Arranjo Floral tipo coluna 

 

   4.2.2.1 Arranjos de flores naturais para uso sobre colunas, vasos entre outros de acordo com a necessidade 

do evento, com tamanho médio de 0,4m de largura x 0,6m de Altura, conforme o solicitado; os arranjos 

de flores naturais devem ter, além da folhagem do arranjo, rosas, tulipas, lírios, flores do campo, 
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margaridas, copos de leite, de acordo com a solicitação e devem dispor de uma estrutura de fixação segura, 

esponja floral e se necessário vasos e estrutura de metal. 

 

4.2.3 Arranjo Floral de Centro de Mesa 

 

       4.2.3.1 Arranjos de flores naturais de centro de mesa para uso sobre mesas de convidados e solenidades 

entre outros de acordo com a necessidade do evento, com tamanho mínimo de 0,3m de largura x 0,2m de 

Altura, conforme o solicitado; Os arranjos de flores naturais devem ter, além da folhagem do arranjo, 

rosas, tulipas, lírios, flores do campo, margaridas, copos de leite, de acordo com a solicitação e devem 

dispor de uma estrutura de fixação segura, esponja floral e se necessário vasos e estrutura de metal. 

 

4.2.4 Cadeiras 

 

   4.2.4.1 Cadeiras tipo Tyfanny acrílica e amadeirada, cadeira estofada, poltrona com ou sem braço para 

uso em eventos diversos de acordo com a necessidade, com tamanhos variados, conforme o solicitado; 

 

4.2.5 Decoração 

 

   4.2.5.1 Iluminação especial em local a ser definido, com refletores coloridos, raios de luz, estrobo, gelo 

seco, luz negra, ou materiais afins, de acordo com a necessidade do evento e conforme a solicitação; No 

mínimo 02(dois) painéis em tecido para decoração, de acordo com o tema do evento, material para no 

mínimo montagem de 01(um) lounge, incluindo no mínimo 02 (dois) puffs, 01(um) sofá, 02(duas) 

poltronas, 01(um) tapete, 02(duas) cortinas, 01(uma) mesa de centro, 01(uma) mesa de canto, 01(um) 

console, paisagismo( vasos, plantas, flores, bambus, etc.) 01(uma) passadeira e outros materiais afins, de 

acordo com a necessidade do evento e com a solicitação do fiscal do contrato. 

 

4.2.6 Coroa de flores (fúnebre) 

 

4.2.6.1 Arranjo de flores naturais em forma circular acompanhado de folhagens, com tamanho médio 

de 1m x 1m, fita de cetim com letras em papel dourado ou impressas na fita com a frase definida pelo 

Fiscal do Contrato conforme o solicitado; As coroas de flores naturais devem ter, além da folhagem 

do arranjo, rosas, tulipas, lírios, flores do campo, margaridas, copos de leite, crisântemos, palmas de 

Santa Rita, antúrios e devem vir acompanhados de um apoio (pé) para a exposição do mesmo no local 

indicado conforme solicitação. 

 

4.2.7 Estrutura tipo BoxTruss (Grid) 

 

4.2.7.1 Sistema padronizado de estrutura em alumínio, tipo treliça, com tamanho mínimo de 4m de 

largura x 2m de Altura. 

 

 

4.2.8 Estrutura tipo BoxTruss (Grid) 

 

4.2.8.1 Sistema padronizado de estrutura em alumínio, tipo treliça, com tamanho mínimo de 3m de 

largura x 2m de Altura. 

 

 

4.2.9 Montagem de cobertura (Tenda) 

http://www.creama.org.br/
mailto:cpd@creama.org.br
mailto:gabinete@creama.com.br


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO – CREA/MA 
Avenida dos Holandeses, quadra 35, lote 08-Calhau/ Fones: 2106-8300 / 8336 – Fax: 2106-8313 – São Luís/MA 

Home Page: www.creama.org.br   E-mails: cpd@creama.org.br / gabinete@creama.org.br 
 

37 

 

4.2.9.1 Tenda em estrutura metálica com cobertura e fechamentos laterais em lona vinílica 10x10m. 

 

 

4.2.10 Montagem de cobertura (Estande) 

 

4.2.10.1 Estande em sistema modular — podendo ser paredes de painéis, perfis de alumínio e uma 

forração de carpete aplicada diretamente no piso do local do evento. 

 

4.2.11 Tribuna (púlpito) 

 

4.2.11.1 Tribuna de acrílico cristal ou madeira em 10mm e 8mm , medindo 110 cm de altura, com 

mesa de 60x 34cm, base com 60cm de cumprimento e pés medindo 10 e 9 cm, desmontável. 

 

4.2.12 Tablado 

 

4.2.12.1 Estrutura de madeira, altura mínima de 0,20 m a 0,40m em módulos de 1m² ou outra 

metragem, conforme necessidade, podendo ser ajustadas no acoplamento dos módulos para alturas 

intermediárias, para corrigir qualquer desnivelamento do local de montagem, forração em carpete 

4mm, com saiote e escada. 

 

 

4.2.13 Suporte para Banner 

 

4.2.13.1 Suporte para sustentação de banners alusivo a eventos, tipo tripé podendo ser em materiais 

diversos (alumínio, ferro, madeira, etc.), retrátil com hastes duplas e ajustáveis para banners de até 2m, 

com garras para melhor fixação com case para transporte. 

 

 

4.2.14 Toalha de mesa para eventos 

 

4.2.14.1 tamanhos diversos com no mínimo 5m x 2m, e sobre-toalha, em cor a ser definida conforme 

a necessidade do evento e solicitação da Chefia de Cerimonial. devem ser em tecido do tipo gorgurão, 

oxford, rústico ou jacá, e as sobre-toalhas devem ser em tecido tipo organza, voal ou outros tecidos, 

com tipo e cor a ser definida de acordo com a natureza do evento e solicitação do Fiscal do Contrato. 

 

 

4.2.15 Cadeira de Plástico 

 

4.2.10.1 na cor branca ou preta, sem braço, em polipropileno, comprimento 51 cm, largura 43 cm, 

altura 89 cm. 

 

4.2.16 Mesa de Plástico 

 

4.2.16.1 pode ser quadrada ou redonda, na cor branca ou preta: Mesa quadrada deve ser em 

polipropileno, comprimento 68 cm, largura 68 cm, e altura 72 cm; Mesa redonda deve ser em 

polipropileno, comprimento 89cm, largura 89cm e altura 74 cm: 
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4.2.17 Tapete 

 

4.2.17.1 Tapete decorativo (tamanho 3m x 4m), de veludo ou carpete com base antiderrapante. 

 

 

4.2.18 Bandeiras 

 

4.2.18.1 pode solicitar bandeiras nacional, internacional, dos Estados brasileiros e do CREA - 

Maranhão; deve ser de 2 panos e ½ (tamanho 1,13 x 1,61 m), confeccionada em tecido indesmalhável, 

para uso interno e externo, deverá ser confeccionada em tecido do tipo tergal verão com 76% de poliéster 

e 24% de algodão, devidamente bordada e costuradas com linha 100% poliéster de 18 mm, costuras 

duplas, com todos os desenhos e letras bordados com ponto cheio fechado, de 3 a 5 mm de largura. A 

bandeira deverá ser do tipo saco, com a medida final de 112 cm de largura e 160cm de comprimento. E 

as presilhas com argolas em alumínio prateado, conforme as especificações e determinações previstas 

na Lei 5.700/71, que trata dos símbolos nacionais. 

 

 

4.2.19 Base e Mastros para Bandeiras 

 

4.2.19.1 Base para 3 mastros em base confeccionada em mogno, envernizado com 2 (duas) demãos de 

verniz na cor mogno, devendo acompanhar no centro da base canopla de metal para o encaixe dos três 

mastros com orifício compatível com o diâmetro dos mastros. A base deve ter pés em alumínio para 

proteger contra umidade, não deve apresentar trincas, empeno, manchas e nós; as dimensões da base 

deverão ser compatíveis com a altura do mastro para evitar desequilíbrio sugerindo-se 130 mm de 

altura, 460 mm de comprimento e 230 mm de largura. O Mastro confeccionado em alumínio cromado, 

dividido em 03 (três) partes de 67 cm, diâmetro de 28 mm, com 02 (duas) presilhas para fixação nos 

ilhoses da bandeira roscas de encaixe em nylon de alta resistência na cor cinza chumbo, com 12 cm de 

altura com ponteira/lança confeccionada em alumínio cromado, tipo lança de luxo; esfera na base; 

gancho para fixação da bandeira; fixação ao mastro por extensão em PVC, rosqueável; altura 30 cm. 

 

 

4.3 SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS  

 

4.3.1 Mestre de Cerimônia 

 

  4.3.1.1 Profissional com ampla experiência na realização de cerimoniais, preferencialmente em 

eventos no âmbito do poder público, com conhecimentos da área de cerimonial e protocolo, com boa 

dicção, postura, e traje adequado ao evento, com experiência comprovada de, pelo menos, 2 (dois) anos 

no exercício da atividade. O profissional deverá cumprir todas as condições contidas neste termo de 

referência, cabendo ao fiscal de contrato a aprovação/reprovação justificada da indicação feita pela 

contratada. 

 

 

4.3.6 Cerimonialista 

 

4.3.6.1 Profissional com ampla experiência na coordenação, acompanhamento, e monitoramento de 

todos os serviços a serem realizados antes, durante e depois do evento. Exemplo: controle, distribuição 

e supervisão do trabalho dos recepcionistas, apoio ao mestre de cerimônia; encaminhamento de 
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autoridades, entre outros. O profissional deverá cumprir todas as condições contidas neste termo de 

referência, cabendo ao fiscal do contrato a aprovação/reprovação justificada da indicação feita pela 

contratada. 

 

4.3.7 Recepcionista de Eventos 

 

4.3.7.1 Profissionais com ampla experiência na realização de cerimoniais, preferencialmente em 

eventos no âmbito do poder público, com conhecimentos da área de cerimonial e protocolo, receptivo 

de autoridades (em locais definidos pelo fiscal do contrato). Que saibam manusear equipamentos de 

informática, tenham boa postura, qualidade no atendimento, equipamentos (rádios de comunicação 

com fone) e trajes adequados ao evento (uniformes). O profissional deverá cumprir todas as condições 

contidas neste termo de referência, cabendo ao fiscal de contrato a aprovação/reprovação justificada 

da indicação feita pela contratada. 

 

 

4.3.8 “Dj” - Discotecagem em Eventos 

 

4.3.8.1 Profissionais com repertório de ampla variedade, incluindo os equipamentos necessários à 

ambientação do local do evento, como sistema de som e iluminação, raios coloridos, máquina de gelo 

seco, estrobo, dentre outros, dependendo da necessidade do evento. O profissional deverá cumprir todas 

as condições contidas neste termo de referência, cabendo ao fiscal de contrato a aprovação/reprovação 

justificada da indicação feita pela contratada. 

 

 

4.3.9 Músico/Cantor para Eventos 

 

4.3.9.1 Músicos/Cantores com as qualificações necessárias à interpretação dos hinos oficiais, 

conforme as especificações exigidas legalmente, com conhecimento de canto e domínio dos 

instrumentos musicais violão e/ou teclado, que também esteja apto a interpretar canções do repertório 

popular, inclusive regionais, música ambiente, instrumentais e religiosas, a serem previamente 

informadas pelo fiscal de contrato, dependendo da natureza do evento. O profissional deverá cumprir 

todas as condições contidas neste termo de referência, cabendo ao fiscal de contrato a 

aprovação/reprovação justificada da indicação feita pela contratada. 

 

 

4.3.10 Intérprete de Libras 

 

4.2.10.1 Profissional deve ter fluência na Língua Brasileira de Sinais, certificado pelo Ministério da 

Educação–MEC (“Pró-Libras”) para o exercício da atividade de intérprete de libras, com experiência 

na interpretação da língua em eventos, preferencialmente em eventos no âmbito do poder público, com 

boa postura e traje adequado e padronizado ao evento, atendendo a todos os requisitos legalmente 

exigidos. O profissional deve conter ainda amplo conhecimento de termos técnicos utilizados na área 

jurídica. O profissional deverá cumprir todas as condições contidas neste termo de referência, cabendo 

ao fiscal de contrato a aprovação/reprovação justificada da indicação feita pela contratada. A atuação 

deve ser em dupla conforme lei, e o pagamento será realizado a hora por dupla de interpretes. 

 

4.3.11 Serviço de Entrega de Convites e Correspondências 
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4.3.11.1 Entrega de convites e correspondências em locais a serem determinados pela Chefia de 

Cerimonial, incluindo transporte, entregador devidamente uniformizado e protocolo, conforme a 

orientação da chefia de cerimonial. O profissional deverá ser devidamente habilitado para a realização 

do serviço, seguindo todos os procedimentos de segurança necessários ao bom andamento deste. O 

profissional deverá cumprir todas as condições contidas neste termo de referência, cabendo ao fiscal 

de contrato a aprovação/reprovação justificada da indicação feita pela contratada. 

 

4.3.12 Pessoal de Apoio 

 

4.3.12.1 Profissional de apoio em eventos, tais como serventes, carregadores, sombreiros, dentre 

outros. O profissional deverá cumprir todas as condições contidas neste termo de referência, cabendo 

ao fiscal de contrato a aprovação/reprovação justificada da indicação feita pela contratada. 

 

 

4.3.13 Garçom 

 

4.3.13.1 O profissional deve ser capacitado e com experiência na atividade de garçom (garçonete), 

devidamente uniformizado (a) e qualificado (a) para realizar todo correspondente à função de garçom, 

inclusive no atendimento à mesa diretora e à sala VIP, com experiência em evento e no trato com 

autoridades. 

 

 

4.3.14 Fotógrafo 

 

4.3.14.1 Profissional que faz o registro de momentos e eventos através de equipamentos fotográficos 

para contar histórias através de fotografias.  O profissional deverá cumprir todas as condições contidas 

neste termo de referência, cabendo ao fiscal de contrato a aprovação/reprovação justificada da 

indicação feita pela contratada. 

 

 

4.3.15 Videomaker 

 

  4.3.15.1 Profissional que realiza gravações em vídeos de momentos e eventos. É responsável por todo 

o processo de criação de um vídeo, produção e edição do vídeo. 

 

 

4.4 Recursos Audiovisuais 

 

4.4.1 Sistema de Sonorização até 100 pessoas 

 

4.4.1.1 Amplificação de som, com caixas de som, mesas de som, inclusive com sistema phatom 

power, retornos e demais equipamentos necessários à qualidade do serviço, adequados ao espaço e ao 

público envolvidos; microfones, diária destes equipamentos deve ser de 12 (doze) horas, podendo se 

estender por mais duas horas, sem ônus para este Conselho; Operador(es) de som para suporte durante 

todo o evento. 

 

4.4.2 Sistema de Sonorização até 200 pessoas 
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4.4.2.1 Amplificação de som, com caixas de som, mesas de som, inclusive com sistema phatom 

power, retornos e demais equipamentos necessários à qualidade do serviço, adequados ao espaço e ao 

público envolvidos; microfones, diária destes equipamentos deve ser de 12 (doze) horas, podendo se 

estender por mais duas horas, sem ônus para este Conselho; Operador(es) de som para suporte durante 

todo o evento. 

 

 

4.4.3 Sistema de Sonorização até 1000 pessoas 

 

4.4.3.1 Amplificação de som, com caixas de som, mesas de som, inclusive com sistema phatom power, 

retornos e demais equipamentos necessários à qualidade do serviço, adequados ao espaço e ao público 

envolvidos; microfones, diária destes equipamentos deve ser de 12 (doze) horas, podendo se estender 

por mais duas horas, sem ônus para esta Conselho; Operador(es) de som para suporte durante todo o 

evento. 

 

 

4.4.4 TV SMART com tela em LED  

 

4.4.4.1 com controle remoto, com mínimo de 50 (CINQUENTA) polegadas, FULL HD, contendo no 

minimo Conexões: 2 x Entrada HDMI; 1 x Entrada Componente (Y/Pb/Pr); 1 x Saída de Audio (Mini 

Jack); 1 x Saída de Áudio Ótico Digital; 2 x Entrada de RF (terrestre/ cabo); 1 x Entrada USB; 1 x 

Entrada de Vídeo Composto (AV), incluindo suporte para a TV; O turno destes equipamentos deve 

ser de 05(cinco) horas, podendo se estender por mais (02) duas horas, sem ônus para esta Conselho; 

Operador(es) para suporte durante todo o evento. 

 

 

4.4.5 Datashow e Telão 

 

4.2.10.1  Projetor multimídia (data show), compatível com diversos notebooks, contando com 

especificações iguais ou superiores a tecnologia LCD, com luminosidade mínima de 3000 ansi-lúmens, 

com entrada contendo no mínimo 1(uma) HDMI, 1 (uma) RCA, 1 (uma) VGA, 1(uma) S-Vídeo, 

incluindo apresentador remoto e caneta Laser Point; Microcomputador tipo notebook, Processador 

Intel Core I5, 8 Gb de Memória RAM, HD de 500 GB, Placa de som; Placa de Rede Gigabit; Placa de 

Rede WIFI 802.11b/g/n, Unidade DVD-RW; 2 USB 2.0 e 2 USB 3.0, sistema operacional Windows 

XP Professional Original em Português e Microsoft Office compatível (incluindo word, excel, power 

point, corel draw), saídas DVI, VGA e HDMI, Conexão bluetooth. Serão aceitas configurações 

superiores às indicadas acima. Tela de projeção, com no mínimo 100 polegadas (2,80x2,56m), retrátil, 

com tripé, adequado para ambientes internos e externos, de acordo com o solicitado pelo fiscal de 

contrato; Operador(es) para suporte durante todo o evento. 

 

4.4.6 Serviços de Transmissão Simultânea de Áudio e Vídeo 

 

4.4.6.1 de eventos para reprodução em canal audiovisual/redes sociais na internet (serviço de 

streaming). Deverá ter todos os equipamentos de gravação e captação de áudio e vídeo em Full HD, 

incluindo mesa switcher de vídeo ou computador com software de gravação e transmissão por 

streaming para plataformas de redes sociais e sites (via rtmp ou login nas plataformas), e placas de 

captura com no mínimo 4 entradas de vídeo Full HD do tipo sdi e hdmi. A mesa switcher de vídeo ou 
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o computador deverão ter software com geração de recursos gráficos e ainda de inserção de vídeos e 

arquivos do tipo PPT. A contratada deverá disponibilizar encoder de vídeo do tipo "mochilink" com 

pelo menos 4 simcards de internet 4G internos e ainda computador para envio do sinal de streaming 

com placas de rede para a conexão de duas ethernets e wi-fi. A contratada deverá utilizar câmeras 

FULL HD, cabos de áudio e vídeo digitais, e ainda sistema de comunicação homologado pela Agência 

Nacional de Telecomunicações (ANATEL), podendo ser rádios do tipo HT. A contratada deverá ter 

ainda mídias (HD externo) com capacidade para gravação e entrega do material bruto, ou editado 

quando for o caso, após a transmissão. O swicher de vídeo deverá ter os recursos de conexão via rtmp 

para inserção de vídeos a distância tipo teleconferência. Um técnico habilitado deverá estar presente 

durante a utilização do serviço. 

 

4.4.7 Notebook 

 

4.4.7.1 NOTEBOOK 1 INTEL CORE I 5, Especificação: intel core i5 8565U 3.9 GHz placa de vídeo, 

integrada intel uhd graphics 620, memória de 8gb ddr4. 

 

 

4.4.8 Impressora 

 

4.4.8.1 IMPRESSORA PLOTTER impressora plotter mínimo 91cm (36 ") até ao, tela de touch screen para 

navegações dos menus e operações, memoria de 1 gb, conexão interfaces (padrão) gigabit ethernet 

(1000 base-t), certificada para usb 2.0 de alta velocidade e wi-fi, compatibilidade com dispositivos 

moveis, sistema e aplicativos para impressão e suporte para variadas extensões de arquivos e 

linguagem de impressão, gramatura 60 a 280 g/m2 (alimentação por rolo/manual); 60 a 220 g/m2 

(bandeja de entrada) tecnologia jato de tinta térmica, com tipos de tinta com base em corantes (c, m 

,v) e pigmentos (k), resolução de até 2400 x 1200 dpi otimizados com entrada 1.200 x 1.200 dpi, com 

o recurso de otimização para papel fotográfico selecioi\Jado. manuseio alimentação por rolo; bandeja 

de entrada; cortador automático com devidos suprimentos de reposição e cartuchos de tintas com 

devido refil. 

 

 

4.5 Personalizados 

 

4.5.1 Bolsa Ecológica 

 

4.5.1.1 A Bolsa ecológica "ecobag", deve ter alça de ombro, tecido pet, bolso frontal, medindo 

40x35x9, com logomarca em policromia, arte a ser fornecida pela contratante; deve ser entregue em 

caixas de papelão. Não serão aceitas as peças que apresentarem rasgos e marcas e defeitos aparentes. 

 

 

4.5.2 Caixa de Papel Personalizada 

 

4.5.2.1 caixa rígida em papelão holler H-35, revestido. Tamanho: fundo 33cm x 27,5cm. Tampa: 

33cmx27,5cm e impressões tamanho 35x43cm, impressão papel couchê brilho 170g, 4x0 acabamento 

verniz localizado tamanho 34x35cm, impressão papel couchê brilho 170g, 4x0 acabamento verniz 

localizado, tamanho 16x35cm, impressão papel couchê brilho 170g, 4x0 acabamento verniz 

localizado. Arte fornecida pelo contratante; deve ser entregue embalada em saco plástico, 
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individualmente. Não serão aceitas as peças que apresentarem rasgos, manchas, rachaduras no papelão 

e erros na arte fornecida. 

 

4.5.3 Kit Regional  

 

4.5.3.1 será composto por itens que fazem parte da cultura local maranhense; itens: 01 Boizinho 

regional em base de madeira MDF, fibra de buriti e biscuit , acabamento e lantejoulas, paetês e fitas 

decorativas em cores variadas, medindo 7x6 cm de diâmetro, 02 potes de geleias ou doces regionais 

de 40g cada, 02 bombons regionais de chocolate com recheios diversos de 50g cada, caixa de madeira 

com um azulejo e 01 garrafa de refrigerante Jesus de 250ml, 01 caneca em porcelana ou louça com 

temas locais, medindo 9,5 cm altura x 8 cm de diâmetro ou outros itens a serem sugeridos pelo fiscal 

de contrato desde de que não ultrapassem o valor estabelecido para o subitem; As geleias, regionais e 

bombons regionais deverão ter como recheio sabores regionais; dentre eles Bacuri, cupuaçu, buriti, 

açaí ou outro sugerido pela Contratada e autorizado pelo fiscal de contrato. 

 

 

4.5.4 Placa de Homenagem  

 

4.5.4.1 em aço inox escovado, ou latão ou acrílico, tamanho A4, com estojo em fibra de madeira, com 

interno e externo revestido em veludo de alta focagem em cores variadas, com lapela interna móvel. 

Arte fornecida pelo contratante; deve ser entregue embalada em caixa de papelão, individualmente. 

 

 

4.5.5 Placa tipo Troféu de homenagem  

 

4.5.5.1 de homenagem com base em acrílico com recorte a laser, medida 16,5x 6,5x 1,5 de altura, 

com placa em aço inox escovado, ou acrílico adesivado na medida 18cmX23cm; Arte fornecida pelo 

contratante; Placa tipo Troféu de homenagem deve ser entregue embalada em caixa de papelão, 

individualmente. Não serão aceitas as peças que apresentarem manchas, rachaduras, amassos e erros 

na arte fornecida. 

 

 

4.5.6 Medalha 

 

4.2.10.1 fundida em liga metálica de zamac, com o tamanho de 75mm e centro liso com 50mm de 

diâmetro. Com uma borda polida e acabamento raiado. Espessura máxima de 2,7mm. Metalizada na 

cor dourada. Suporte para fita com 2,5cm de largura. A medalha pode vir acompanhada de fita 

personalizada com o nome do município com 2,5cm de largura. (Ouro, Prata, Bronze). Medalha Com 

personalização, logo CREA-MA e competição a ser realizada nas costas. 

 

 

4.5.7 Medalha 

 

4.2.10.1 fundida em liga metálica de zamac, com o tamanho de 60mm de diâmetro e centro liso com 

35mm de diâmetro. Ao redor da medalha uma coroa de louros em alto relevo. Espessura máxima de 

2,5mm. Metalizada na cor bronze. Suporte para fita com 2,5cm de largura. A medalha pode vir 

acompanhada de fita personalizada com o nome do município com 2,5cm de largura. (Ouro, Prata, 
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Bronze). Medalha Com personalização, logo CREA-MA na frente e competição a ser realizada nas 

costas. 

 

 

 

4.5.8 Medalha 

 

4.2.10.1 redonda fundida em liga metálica de zamac, com 35mm de diâmetro, gravada com os dizeres 

“honra ao mérito” em baixo relevo e com detalhes na borda em alto relevo. Espessura máxima de 

2,6mm. Metalizada na cor dourada. Suporte para fita com 1,5cm de largura. A medalha pode vir 

acompanhada de fita de cetim nas cores azul, vermelha, amarela, branca ou verde com 1,5cm de 

largura. 

 

 

4.5.9 Camiseta 

 

4.5.9.1 na malha Piquet (50% poliéster e 50% algodão) na cor branca, com detalhes nas mangas e 

personalização frente e costa conforme modelo de referência. Modelo Gola Polo. As grades de medidas 

poderão sofrer variações de até 5% (cinco por cento). O CREA-MA fornecerá a contratada arte final 

em arquivo PDF, a quantidade e grade definitiva de cada tamanho. 

 

4.5.10 Lona para painel backdrop 

 

4.5.10.1 impresso em lona fosca com ou sem ilhós para fixação, com tamanho mínimo de 3m de 

largura x 2m de Altura. 

 

 

4.5.11 Lona para painel backdrop 

 

4.5.11.1 impresso em lona fosca com ou sem ilhós para fixação, com tamanho mínimo de 4m de 

largura x 2m de Altura 

 

 

4.6 Decoração Sazonal (Celebrações Especificas) 

 

4.6.1 Decoração Sazonal (Celebrações Especificas) serão realizadas em prédios do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Maranhão ou nos quais funcionem; Decoração Natalina será composta 

por: 02 (Duas) Arvores de Natal pequenas medindo no mínimo 1,50m de altura, 02 (Duas) Arvores de 

Natal médias medindo no mínimo 1,80m de altura e 01(Uma) ) Arvores de Natal medindo no mínimo 

2,40m de altura, devidamente decoradas com 900 lâmpadas pisca-pisca, 30 laços de fita de tecido 

nobre, 50 bolas, 20 estrelas, 01 ponta em formato de estrela ou outra forma a ser definido pelo setor 

de cerimonial, 20 arabescos/floco de neve, 20 enfeites temáticos (anjos, pelúcias, corujas, esquilos, 

passarinhos, dentre outros), 30 metros de fitas em tecido nobres ou correntes ou festão, 4 guirlandas 

grandes de 60 cm, 17 guirlandas médias 40cm e 34 guirlandas pequenas 20 cm com festão em estrutura 

de ferro, fitas, bolas de 5cm e 7 cm em cores variadas, Fita Aramada Vermelha Lisa Camurça 100mm, 

Fita Glitter Ouro 3,8cm, Fita Aramada Dourada 6,3xm, Fita Aramada Telada Colmeia Ouro, Fita de 

Natal Aramada Natalina Decorativa Sortidas 3.8 cm x 270 cm, Vaso de Vidro, Prato Natalino, Tecido 

Natalino metros, Enfeites Decorativos de Natal, Corrente Arvores M, Estrela Arvores de Metal, 
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ILUMINAÇÃO: 60 m de Cascata 200 Led, nas cores azul e branco, 6 Cortinas 3m X 2m 300 Leds 

Fixa 220V fria, 27 m Pisca Pisca Cascata 100 Led Fixo Com Fio Branco, 60 metros de festão aramado 

para portais, os itens poderão ser trocados ou substituídos por outros itens a serem sugeridos pela 

Chefia de Cerimonial desde de que não ultrapassem o valor estabelecido para o subitem; 

 

4.6.1.1 As decorações de Páscoa, dia das mães/pais, São João e dia do Servidor Público deverão 

ter essencialmente, quando necessário, balões, bandeirinhas, bandeirolas, bonecos de decoração 

temático (Ex.: Coelhinho da Pascoa), laços ou outros itens a serem sugeridos pelo fiscal do contrato 

desde de que não ultrapassem o valor estabelecido para o subitem 

4.6.1.2 As atividades referentes a atividades como: janeiro branco, setembro amarelo /dourado, 

Outubro Rosa e Novembro Azul deverão ter essencialmente, quando necessário, balões das cores 

referentes as atividades e fitas de cetim grossas e finas para compor a decoração ou outros itens a serem 

sugeridos pela Chefia de Cerimonial desde de que não ultrapassem o valor estabelecido para o subitem; 

Todo o material complementar para a ornamentação, tais como: escadas, pregos, presilhas, fios, 

grampeadores, cola, fitas adesivas, ferramentas, extensões e o que mais for necessário será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

5. DO PAGAMENTO 
 

5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

5.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data final 

do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

 

5.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 

serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

 

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

5.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

5.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.8 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual, 

Municipal, à seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à 

comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

 

5.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

 

5.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

5.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

5.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso a 

contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis. 

   

6. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

6.1 O objeto somente será aceito se estiver de acordo com as especificações contidas neste termo de 

referência, incluindo as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.2 O recebimento do objeto será realizado pela unidade do Contratante identificada na ordem de serviço 

como responsável pelo evento, mediante recibo, após verificação da sua qualidade e quantidade. 

 

6.3 O Contratante estabelecerá em ordem de serviço o dia e horário de entrega de produtos e serviços. 

 

6.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 

prazo de 01 (UMA) hora fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, inclusive em caso de 

subcontratação, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

   

7. DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS 
 

7.1 Os eventos realizar-se-ão na capital (São Luís) ou nas Inspetorias do CREA/MA, a ser determinado 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão – Crea/MA.   

   

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
 

8.1 A Contratada deve ter cozinha e/ ou local de manuseio de alimentos e refeições com no mínimo 

50m2 de área, teto forrado e piso revestido, que deve ser apresentada ao fiscal do contrato no prazo de 

30 dias após a assinatura do contrato; 

 

8.2 Bancadas de preparo de produtos perecíveis com torneiras fluindo sempre água potável corrente; 
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8.3 Paredes revestidas de azulejo; 

 

8.4 Câmaras frigoríficas ou freezer com temperaturas adequadas para guarda de alimentos perecíveis, 

mantendo a higiene e limpeza conforme os padrões da vigilância Sanitária; 

 

8.5 Comprovar Certificado de Inspeção Sanitária emitido pelo órgão competente, habilitando a empresa 

e o local inspecionado ao manuseio de alimentos sempre que exigido pelo fiscal do contrato, no prazo 

de 30 dias após a assinatura do Contrato; 

 

8.6 Comprovar que possui em seu quadro de funcionários um Nutricionista habilitado(a) pelo Conselho 

Regional de Nutrição no prazo de 30 dias após a assinatura do Contrato; 

 

8.7 Fornecer serviços para o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão – CREA/MA, 

de acordo com as especificações contidas neste termo, no edital, no contrato a ser firmado; 

 

8.8 Enviar um representante da empresa, inclusive representante legal, quando solicitado pelo fiscal do 

contrato, para reuniões prévias sobre os eventos e/ ou assuntos pertinentes ao CONTRATO, bem como 

no dia, horário e local dos eventos, com antecedência mínima de duas horas, para acompanhamento 

durante todo o evento, conforme orientações do fiscal do contrato; 

 

8.9 Entregar os produtos nos eventos do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

– CREA/MA, de acordo com os horários e locais pré-estabelecidos, com antecedência mínima de 2 

(duas) horas, salvo previsão específica; 

 

8.10 Manter o material de apoio devidamente higienizado, em quantidade suficiente para atender às 

necessidades do evento, disponível com antecedência mínima de 4 (quatro) horas, salvo previsão 

específica; 

 

8.11 Manter o pessoal de apoio que deverá se apresentar com uniformes limpos e completos, adequados 

ao evento, de acordo com as condições exigidas pela vigilância sanitária, disponível com antecedência 

mínima de 2 (duas) horas, salvo previsão específica; 

 

8.12 Entregar a decoração pronta do local do evento com antecedência mínima de 12 (doze) horas, de 

acordo com as especificações do evento, salvo previsão específica; 

 

8.13 Entregar todos os produtos e/ou serviços devidamente identificados ou em suas embalagens 

originais e em perfeitas condições para uso e/ou consumo, devendo atender às normas de manuseio e 

condicionamento estabelecidas pela Vigilância Sanitária; 

 

8.14 Preparar os alimentos de consumo imediato com antecedência que não comprometa a qualidade do 

produto e todos devem ser servidos em temperatura adequada, conforme a solicitação; 

 

8.15 Na hipótese do produto não atender às especificações, o mesmo será recusado, devendo a contratada 

substituí-lo imediatamente por outro da mesma natureza e que seja adequado ao uso e/ou consumo; 
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8.16 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução 

dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nos eventos do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Maranhão – CREA/MA. 

 

8.17 Assumir toda a responsabilidade em relação a logística de montagem das estruturas citadas neste 

termo, assim como a disponibilização dos serviços. 

 

8.18 Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do contrato a ser 

firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de 

fatos. 

 

8.19 Encaminhar, tão logo seja demandada sobre o evento, um orçamento prévio ou preliminar contendo 

a sistematização da execução que atenda às especificações constantes neste termo de referência, para 

apreciação do gestor do contrato. 

 

8.20 Providenciar a imediata troca de todo equipamento que vier a apresentar defeito durante a realização 

de qualquer evento. 

 

8.21 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, quando da 

realização dos serviços; 

 

8.22. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada 

e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e mudança dos detalhes por parte do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão – CREA/MA, durante a fase de planejamento do 

evento; 

 

8.23. Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução do contrato a ser firmado, a qual, 

quando solicitada, deverá ser encaminhada ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Maranhão – CREA/MA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

 

8.24 A contratada deverá estar apta ao fornecimento dos produtos e/ou serviços discriminados na nota 

de empenho, a partir da sua emissão; 

 

8.25 Apresentar certificado válido de cadastramento no Ministério do Turismo, de que trata o art. 22 da 

Lei 11.771/2008, demonstrando que está autorizado a prestar o serviço de organização de eventos; 

 

8.26 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados conforme Nota de Empenho, apresentando-a a 

CONTRATANTE para ateste e pagamento; 

 

8.27 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao CREA/MA ou a terceiros; 

 

http://www.creama.org.br/
mailto:cpd@creama.org.br
mailto:gabinete@creama.com.br


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO – CREA/MA 
Avenida dos Holandeses, quadra 35, lote 08-Calhau/ Fones: 2106-8300 / 8336 – Fax: 2106-8313 – São Luís/MA 

Home Page: www.creama.org.br   E-mails: cpd@creama.org.br / gabinete@creama.org.br 
 

49 

 

8.28 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

8.29 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

 

8.30 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.31 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços 

contratados; 

 

8.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.33 Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone de 

contato e e-mail; 

 

8.34 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato com e telefone celular para 

atendimento com DDD local, inclusive em finais de semana e feriados; 

 

8.35 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

 

8.36 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do objeto; 

 

8.37 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

8.38 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

   

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

9.1 Receber da Contratada os produtos no dia estabelecido, se considerados aptos e próprios ao consumo, 

de acordo com as especificações determinadas neste instrumento; 

 

9.2 Verificar a qualidade dos produtos/serviços apresentados; 
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9.3 Realizar os pagamentos até 30 (TRINTA) dias após apresentação, pela contratada, da nota 

fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente. 

 

9.4 A contratante deverá comunicar oficialmente à contratada quando fizer tramitar a solicitação de 

emissão de nota de empenho, informando-lhe, os produtos e/ou serviços solicitados, para que a 

empresa contratada os inclua em sua programação, consoante consta no item 8.24. 

 

9.5 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

 

9.6 Enviar a nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

 

9.7 Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços; 

 

9.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

9.9 Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

9.10 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

9.11 Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos e serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 

9.13. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;   

 

9.14. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

9.15. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

9.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9.17. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 
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9.18. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

 

10. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
   

10.1 Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pela Superintendência 

Administrativa deste Conselho. 

 

 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

11.1 A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme artigo 

57, inciso II, da Lei no 8.666/93 e suas alterações subsequentes, desde que sejam preenchidos os 

requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade 

competente: 

 

11.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

 

11.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

 

11.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

 

11.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

 

11.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

 

11.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

11.8 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

11.9 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

 

 

12. DO REAJUSTE  
 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

12.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para 

apresentação da proposta, aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este 

ocorrer. 

 

12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

 

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS A CONTRATADA 
 

13.1 A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e no Contrato e demais 

cominações legais, nos seguintes casos: 

 

13.1.1 apresentação de documentação falsa; 

13.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 falha na execução do contrato; 

13.1.4 fraude na execução do contrato; 

13.1.5 comportamento inidôneo; 

13.1.6 declaração falsa; 

13.1.7 fraude fiscal. 

  

13.2 Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

 

13.2.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços, considerando as datas e horários 

estabelecidos na ordem de serviços; 

13.2.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pela fiscalização por não atenderem às 

especificações do edital, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços. 

 

13.3 Cumulativamente à pena de multa, no caso de inexecução total ou parcial da avença, poderá ser 

aplicada a pena de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 

05(cinco) anos. 

13.4 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da 

oportunidade de ampla defesa e contraditório à ADJUDICATÁRIA, na forma da lei. 

13.5 A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos a administração. 

13.6 Se o valor dos pagamentos não for suficiente, fica o contratado obrigado a recolher a 

importância devida no prazo de 15(quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
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13.7 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

14. VALOR ESTIMADO  
 

14.1  A presente contratação tem valor de R$ 1.615.527,03 (um milhão seiscentos e quinze mil 

quinhentos e vinte sete reais e três centavos). 

 

 

 

15. DA PROPOSTA  
 

15.1  A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os 

elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos; 

15.2   Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato; 

15.3  Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do 

Distrito Federal; 

15.4  O prazo da validade das propostas deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, conforme disposto no art. 6° da Lei no 10.520/2002.; 

15.5   A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação 

em conformidade com o solicitado; 

 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

16.1   As despesas decorrentes deste serviço ocorrerão por conta dos recursos específicos do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, e após a pesquisa de 

mercado e a aprovação do processo será feita uma solicitação para a Diretoria de Finanças para 

reserva orçamentária que informará com o descritivo do programa de trabalho e elemento de 

despesa específica constará nos autos do processo. 

 

17. - DOS PRAZOS DOS SERVIÇOS: 

17.1 – O pedido de fornecimento das refeições será feito via e-mail ou Whatsapp e deverá ser 

confirmado, por telefone, no prazo mínimo de 8 (oito) dias, anteriores à data da 

efetiva prestação do serviço, devendo constar do pedido a descrição completa das refeições, 

sobremesas, sucos, refrigerantes, a serem servidos, bem como os seus quantitativos. 

17.2– A empresa contratada deverá estar apta a servir com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 

antecedência do início da prestação do serviço de alimentação. 

17.3 – A empresa deverá chegar ao local com 3 (três) horas de antecedência e permanecer até 

o final do evento, com duração total de 4 (quatro) horas aproximadamente. 

17.4 – Dos recursos humanos: 

17.5 – A empresa contratada deverá formar e disponibilizar equipe de encarregados, formada 

por maitres, garçons, copeiros, cozinheiros, auxiliares de cozinha, entre outros. 

17.6 – A empresa contratada responsabilizar-se-á pela equipe de encarregados. 
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17.7 – O serviço será prestado por profissionais devidamente uniformizados, cujas vestimentas 

serão providenciadas pela própria CONTRATADA. 

17.8 – A CONTRATADA deverá fornecer, com antecedência mínima de 12 (doze) horas do 

início da prestação de serviço, planilha com nome, número e tipo de documento de identificação 

e telefone celular de cada profissional por ela contratado. 

17.9 – Havendo necessidade, é de responsabilidade da CONTRATADA a substituição 

imediata dos profissionais atuantes no serviço de buffet.  

 

18 – DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 

 

18.1. O material objeto deste Termo de Referência deverá, sempre que possível, seguir as diretrizes 

de sustentabilidade ambiental, observando-se: menor impacto sobre os recursos naturais; maior 

eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior vida útil e menor custo de 

manutenção do bem; origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados na concepção e 

elaboração do material.  

18.2. Considerando os riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública ocasionados pela 

contratação, caberá à Contratada observar as políticas socioambientais, principalmente o correto 

descarte e o gerenciamento adequado de resíduos, no que tange à coleta, reutilização, reciclagem, 

tratamento ou sua disposição final, assumindo o compromisso de cumprir toda a legislação vigente. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1 Os quantitativos mencionados quanto ao número de pessoas por evento são meramente 

estimativos, não obrigando a contratante de qualquer forma. A quantidade de pessoas por evento 

pode variar de acordo com a natureza deste; 

19.2 Os horários para os serviços de Alimentação são meramente estimativos, podendo haver 

alterações durante os eventos. 

19.3 As ordens de serviço serão emitidas com antecedência mínima de 24 (Vinte e Quatro) Horas da 

realização de eventos de pequeno porte (para até 100 pessoas) e de 48 (Quarenta e Oito horas) para 

os demais eventos. 

19.4 A solicitação de itens que necessitem de personalização será feita com 5 (Cinco) dias de 

antecedência. A locação dos espaços será solicitada com 15(quinze) dias corridos de antecedência. 

Em todos os casos a contagem será baseada em dias corridos. 

 

 

 

                   São Luís - MA, 11 de janeiro de 2023.   

  

  

 

 

 

               ________________________________________ 

                           Abigail Cardoso Coqueiro 

                          Assessora de Comunicação/CREA-MA 
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ANEXO – II 
Planilha de Custos 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDAD

E 

QUANT. PREÇO MÉDIO 

PREÇO MÉDIO 

UNITÁRIO (R$) 

PREÇO MÉDIO 

TOTAL R$ 

1 Coquetel - Canapés finos variados, sendo no 

mínimo 10 (DEZ) tipos dentre as opções: 

canapé de tomate seco, profiteroles, quibe de 

forno, tartaletes de frango, miniquiches de 

queijo e espinafre, pãozinho delicia recheado 

com requeijão, mini esfirra, canapés de atum 

com azeitona, canapés de catupiry com 

nozes. Salgados variados sendo no mínimo 

10 (DEZ) tipos dentre as opções: coxinha, 

quibe frito, rissoles, bolinha de queijo, 

cartucho de camarão e frango, pastel 

húngaro, pastel de carne, folhados de queijo, 

esfirra de carne, empada de frango. Bebidas: 

Água com e sem gás, refrigerantes variados 

(Coca-Cola, jesus, Fanta, guaraná antártica, 

sprite e refrigerantes zero, light e diet), sucos 

variados (mínimo de três tipos), coquetel de 

frutas sem álcool. 

Pessoa 

1200 

 R$ 62,45   R$ 74.940,00  

2 Refeição (almoço ou jantar) - Entradas: 

Salgados finos variados, sendo no mínimo 

10 (DEZ) tipos dentre as opções: canapé de 

tomate seco, profiteroles, quibe de forno, 

tartaletes de frango, mini quiche de queijo e 

espinafre, pãozinho delicia recheado com 

requeijão, mini esfirra, canapés de atum com 

azeitona, canapés de catupiry com nozes. 

Refeição: dois tipos de salada: verde e 

legumes; dois tipos de arroz: branco e 

temperado (opção: cuxá; à grega; brócolis; 

couve); 1 (uma) massa (opção: espaguete; 

fusilli, lasanha; ravioli); dois tipos de pratos 

quentes: (opções: frango, carne, peixe), 

preparados conforme sugestão da contratada 

e aprovação do fiscal de contrato. 

Sobremesa, sendo no mínimo 3 (TRÊS) 

tipos dentre as opções: mousse de maracujá, 

bacuri, cupuaçu, chocolate, limão, pavê, taça 

da felicidade, tortas geladas variadas, pudim 

de leite, sorvetes e doces em compota 

variados. Bebidas: Água com e sem gás, 

refrigerantes variados (Coca-Cola, jesus, 

Fanta, guaraná antártica, sprite e 

refrigerantes zero, light e diet), sucos 

variados (mínimo de três tipos), coquetel de 

frutas sem álcool. 

Pessoa 

1200 

 R$ 76,33   R$ 91.596,00  

 

 

 

3 

Refeição (almoço ou jantar) - Entradas: 

Salgados finos variados, sendo no mínimo 

10 (DEZ) tipos dentre as opções: canapé de 

tomate seco, profiteroles, quibe de forno, 

tartaletes de frango, mini quiche de queijo e 

Pessoa 

1000 

 R$ 166,54   R$ 166.540,00  
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espinafre, pãozinho delicia recheado com 

requeijão, mini esfirra, canapés de atum com 

azeitona, canapés de catupiry com nozes. 

Refeição: dois tipos de salada: verde e 

legumes; dois tipos de arroz: branco e 

temperado (opção: cuxá; à grega; brócolis; 

couve); 1 (uma) massa (opção: espaguete; 

fusilli, lasanha; ravioli); dois tipos de pratos 

quentes: (opções: frango, carne, peixe), 

preparados conforme sugestão da contratada 

e aprovação do fiscal de contrato. 

Sobremesa, sendo no mínimo 3 (TRÊS) 

tipos dentre as opções: mousse de maracujá, 

bacuri, cupuaçu, chocolate, limão, pavê, taça 

da felicidade, tortas geladas variadas, pudim 

de leite, sorvetes e doces em compota 

variados. Bebidas: Água com e sem gás, 

refrigerantes variados (Coca-Cola, jesus, 

Fanta, guaraná antártica, sprite e 

refrigerantes zero, light e diet), sucos 

variados (mínimo de três tipos), coquetel de 

frutas sem álcool. 

4 Refeição (almoço ou jantar) - Entradas: 

Salgados finos variados, sendo no mínimo 

10 (DEZ) tipos dentre as opções: canapé de 

tomate seco, profiteroles, quibe de forno, 

tartaletes de frango, mini quiche de queijo e 

espinafre, pãozinho delicia recheado com 

requeijão, mini esfirra, canapés de atum com 

azeitona, canapés de catupiry com nozes. 

Refeição: dois tipos de salada: verde e 

legumes; dois tipos de arroz: branco e 

temperado (opção: cuxá; à grega; brócolis; 

couve); 1 (uma) massa (opção: espaguete; 

fusilli, lasanha; ravioli); dois tipos de pratos 

quentes: (opções: frango, carne, peixe), 

preparados conforme sugestão da contratada 

e aprovação do fiscal de contrato. 

Sobremesa, sendo no mínimo 3 (TRÊS) 

tipos dentre as opções: mousse de maracujá, 

bacuri, cupuaçu, chocolate, limão, pavê, taça 

da felicidade, tortas geladas variadas, pudim 

de leite, sorvetes e doces em compota 

variados. Bebidas: Água com e sem gás, 

refrigerantes variados (Coca-Cola, jesus, 

Fanta, guaraná antártica, sprite e 

refrigerantes zero, light e diet), sucos 

variados (mínimo de três tipos), coquetel de 

frutas sem álcool. 

Pessoa 

1000 

 R$ 285,89   R$ 285.890,00  

5 Coffee-break: Salgados deve ter as opções 

variadas sendo no mínimo 10 (DEZ) tipos 

dentre as seguintes: croissant, miniquiches 

de 04 queijos, legumes e frango, sanduíche 

de peito de peru defumado, rissoles (palmito 

ou presunto e queijo), mini coxinha (simples 

ou com catupiry), mini baguete de tomate 

seco ou berinjela, mini beirute de presunto e 

queijo, bolo de tapioca, pão de queijo, 

berinjela em pasta em torrada de pão sírio, 

Pessoa 

2000 

 R$ 22,20   R$ 44.400,00  
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pastéis folhados, rocambole salgado, quibe 

de forno , esfirra, empadão frango e/ou 

camarão, pão-delícia (recheado com 

requeijão), pão de metro, sanduíche 

americano, tábua de frios com queijos prato, 

muçarela, queijo branco fresco, ricota, 

tomate seco, presunto de peru defumado, 

presunto de peru light, salame, blanquet de 

peru, mini sanduíche natural, mini pizza, 

mini canapés, cestos de pães variados, 

tapioca recheada com carne de sol, patês 

diversos (presunto, frango, carne, peito de 

peru), mini whaps e mini rocambole de 

frango. Doces deve ter opções variadas, 

sendo no mínimo 05 (CINCO) tipos dentre 

as seguintes: Sonho de Doce de Leite, bolos 

variados (banana, chocolate, macaxeira, 

formigueiro, milho), frutas variadas fatiadas 

(melão, melancia, manga, kiwi, morangos 

etc.), rocambole doce, mini pudim, mini 

rocambole de goiabada, quadradinho de 

maracujá, beiju de coco, delicia de coco e 

delicia de maracujá. Bebidas: Água com e 

sem gás, refrigerantes variados (Coca-Cola, 

jesus, Fanta, guaraná antártica, sprite e 

refrigerantes zero, light e diet), sucos 

variados (mínimo de três tipos), café com 

leite, chocolate quente, água-de-coco. 

 

 

6 

Refeição (tipo Quentinha) Refeição: uma 

porção de salada verde ou legumes; uma 

porção de arroz: branco ou temperado 

(opção: cuxá; à grega; brócolis; couve); uma 

porção de massa (opção: espaguete; fusilli, 

lasanha; ravioli); uma porção de proteína: 

(opções: frango, carne, peixe, peru, 

camarão); uma porção de cereal (feijão, grão 

de bico, etc.). Sobremesa: uma porção dentre 

as quais: mousse de maracujá, bacuri, 

cupuaçu, chocolate, limão, pudim de leite, 

picolé e doces em compota variados. 

Bebidas: 01(uma) lata de refrigerante (350 

ml) entre as variações (Coca-Cola, jesus, 

Fanta, guaraná antártica, sprite e 

refrigerantes zero, light e diet) ou 01(uma) 

lata de suco (330 ml) de marcas 

reconhecidas no mercado (sabores: maça, 

pêssego, laranja, uva, goiaba, manga, entre 

outros). 

Pessoa 

225 

 R$ 17,35   R$ 3.903,75  

7 Coffee-break 2- deve ter como opções: café 

com leite, 01 tipo de refrigerante (Coca-

Cola, jesus, Fanta, guaraná antártica, sprite e 

refrigerantes zero, light e diet), 01 (um) tipo 

de suco de fruta, 01 bolo (banana, chocolate, 

macaxeira, formigueiro, macaxeira, milho, 

entre outras), biscoitos variados 

(amanteigados, salgados, cookies. Deverão 

ser disponibilizadas de 02 (DUAS) a 04 

(QUATRO) mesas para armação da mesa do 

Coffee-break 2, com tamanho mínimo de 

Pessoa 

1750 

 R$ 22,20   R$ 38.855,00  
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2,10 m x 0,80 m, incluindo toalhas (toalha 

grande – até o chão e sobre toalha), de 

acordo com a solicitação. devem ser 

oferecidos na seguinte quantidade mínima 

por pessoa: 0,5 L (MEIO LITRO) de bebidas 

variadas, 02 (DUAS) fatias de bolo de 100 g 

(cem gramas) cada e 100 g (cem gramas) de 

biscoitos variados dentre as opções 

mencionadas. 

8 Kit lanche - composto: 01 (um) sanduíche, 

01(uma) fruta ,01(uma) caixa de suco ou 

mini refrigerante e 01(uma) barra de cereal. 

O sanduiche deve ser frio ou quente (03 

fatias de pão de forma e/ou de leite ou 01 

pão francês) e recheio dentre os quais: 

queijo e presunto, frango desfiado com 

cenoura, ricota com espinafre, pasta de 

azeitona e tipo “HOT DOG”, atum, peito de 

peru, ou outras sugestões da contratada a ser 

aprovado pela Fiscal do Contrato: 01(Uma) 

fruta dentre as opções: maçã, banana, pera, 

tangerina e laranja (descascada), 01(Uma) 

caixa de suco 200 ml (manga, maça, 

pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 

01(Um)mini refrigerante 240 ml(Coca- 

Cola, Jesus, Guaraná Antártica), 01(Uma) 

barra de cereal 75 g, dentre as seguintes 

opções: (banana, maçã com canela, castanha 

do Pará, aveia banana e mel, morango com 

chocolate, morango com iogurte, inclusive 

em versões diet e light) 

Pessoa 

1500 

 R$ 15,27   R$ 22.905,00  

9 Garrafa de Água de 500 ml- Garrafas 

individuais de água mineral 500ml, taças de 

vidro, copos descartáveis, bandejas, 

isopor/freezer para apoio e gelo de água 

potável, conforme a natureza do evento. 

Unidade 

1500 

 R$ 6,94   R$ 10.410,00  

10 Bebedouro (tipo gelágua) - com garrafões de 

água mineral de 20 litros, copos descartáveis 

e lixeira, pelo período do evento. No preço 

unitário do garrafão devem ser acrescidos 

todos os custos acima descritos. 

Unidade 

20 

 R$ 24,29   R$ 485,80  

11 
Café - Garrafa térmica, com no mínimo 1,5L 

de café líquido, feito com pó de boa 

qualidade, copos descartáveis apropriados 

para bebidas quentes e ou/ xícaras, bandejas 

e qualquer outro suporte necessário ao 

serviço. 

Unidade 

20 

 R$ 29,14   R$ 582,80  
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12 

Bolo Doce/Salgado - O Bolo deve ser feito 

com matéria-prima de boa qualidade com 

sabores variados (tais como: trigo, cenoura, 

frutas, fubá cremoso, iogurte, laranja integral 

ou com amêndoas, mandioca com requeijão, 

milho verde, bom-bocado, queijo, arroz); 

com ou sem cobertura e decoração; com ou 

sem recheio servido em recipientes 

adequados, tais como: bandeja inox, pratos 

de vidro, de acordo com a orientação do 

Fiscal do Contrato. 

Kg 

150 

 R$ 147,11   R$ 22.066,50  

13 Arranjo para Mesa Plenária - Arranjos de 

flores naturais tipo jardineira para mesa 

plenária de acordo com a necessidade do 

evento, no mínimo com 1m x 0,6m x 0,3m 

(largura x altura x profundidade), conforme 

o solicitado; Os arranjos de flores naturais 

devem ter, além da folhagem do arranjo, 

rosas, tulipas, lírios, flores do campo, 

margaridas, copos de leite, de acordo com a 

solicitação e devem dispor de uma estrutura 

de fixação segura, esponja floral e se 

necessário vasos e estrutura de metal. 

Unidade 

20 

 R$ 553,74   R$ 11.074,80  

14 
Arranjo Floral tipo coluna - Arranjos de 

flores naturais para uso sobre colunas, vasos 

entre outros de acordo com a necessidade do 

evento, com tamanho médio de 0,4m de 

largura x 0,6m de Altura, conforme o 

solicitado; Os arranjos de flores naturais 

devem ter, além da folhagem do arranjo, 

rosas, tulipas, lírios, flores do campo, 

margaridas, copos de leite, de acordo com a 

solicitação e devem dispor de uma estrutura 

de fixação segura, esponja floral e se 

necessário vasos e estrutura de metal. 

Unidade 

20 

 R$ 367,77   R$ 7.355,40  

15 Arranjo Floral de Centro de Mesa - Arranjos 

de flores naturais de centro de mesa para uso 

sobre mesas de convidados e solenidades 

entre outros de acordo com a necessidade do 

evento, com tamanho mínimo de 0,3m de 

largura x 0,2m de Altura, conforme o 

solicitado; Os arranjos de flores naturais 

devem ter, além da folhagem do arranjo, 

rosas, tulipas, lírios, flores do campo, 

margaridas, copos de leite, de acordo com a 

solicitação e devem dispor de uma estrutura 

de fixação segura, esponja floral e se 

necessário vasos e estrutura de metal. 

Unidade 

100 

 R$ 284,50   R$ 28.450,00  

16 Cadeiras - Cadeiras tipo Tyfanny acrílica e 

amadeirada, cadeira estofada, poltrona com 

ou sem braço para uso em eventos diversos 

de acordo com a necessidade, com tamanhos 

variados, conforme o solicitado; 

Unidade 

2000 

 R$ 15,27   R$ 30.540,00  
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17 Decoração- Iluminação especial em local a 

ser definido, com refletores coloridos, raios 

de luz, estrobo, gelo seco, luz negra, ou 

materiais afins, de acordo com a necessidade 

do evento e conforme a solicitação; No 

mínimo 02(dois) painéis em tecido para 

decoração, de acordo com o tema do evento, 

material para no mínimo montagem de 

01(um) lounge, incluindo no mínimo 02 

(dois) puffs, 01(um) sofá, 02(duas) 

poltronas, 01(um) tapete, 02(duas) cortinas, 

01(uma) mesa de centro, 01(uma) mesa de 

canto, 01(um) console, paisagismo( vasos, 

plantas, flores, bambus, etc.) 01(uma) 

passadeira e outros materiais afins, de 

acordo com a necessidade do evento e com a 

solicitação do fiscal do contrato. 

Evento 

13 

 R$ 2.914,40   R$ 37.887,20  

18 Coroa de flores (fúnebre) - Arranjo de flores 

naturais em forma circular acompanhado de 

folhagens, com tamanho médio de 1m x 1m, 

fita de cetim com letras em papel dourado ou 

impressas na fita com a frase definida pelo 

Fiscal do Contrato conforme o solicitado; As 

coroas de flores naturais devem ter, além da 

folhagem do arranjo, rosas, tulipas, lírios, 

flores do campo, margaridas, copos de leite, 

crisântemos, palmas de Santa Rita, antúrios 

e devem vir acompanhados de um apoio (pé) 

para a exposição do mesmo no local 

indicado conforme solicitação. 

Unidade 

25 

 R$ 416,34   R$ 10.408,50  

19 Estrutura tipo BoxTruss (Grid) - Sistema 

padronizado de estrutura em alumínio, tipo 

treliça, com tamanho mínimo de 4m de 

largura x 2m de Altura 

Unidade 

15 

 R$ 1.040,86   R$ 15.612,90  

20 Estrutura tipo BoxTruss (Grid) - Sistema 

padronizado de estrutura em alumínio, tipo 

treliça, com tamanho mínimo de 3m de 

largura x 2m de Altura 

Unidade 

15 

 R$ 763,30   R$ 11.449,50  

 

21 

Tribuna (púlpito) - Tribuna de acrílico cristal 

ou madeira em 10mm e 8mm , medindo 110 

cm de altura, com mesa de 60x 34cm, base 

com 60cm de cumprimento e pés medindo 

10 e 9 cm, desmontável. 

Unidade 

13 

 R$ 159,60   R$ 2.074,80  
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22 Suporte para Banner - Suporte para 

sustentação de banners alusivo a eventos, 

tipo tripé podendo ser em materiais diversos 

(alumínio, ferro, madeira, etc.), retrátil com 

hastes duplas e ajustáveis para banners de 

até 2m, com garras para melhor fixação com 

case para transporte. 

Unidade 

20 

 R$ 76,33   R$ 1.526,60  

23 Toalha de mesa para eventos - tamanhos 

diversos com no mínimo 5m x 2m, e sobre-

toalha, em cor a ser definida conforme a 

necessidade do evento e solicitação da 

Chefia de Cerimonial. devem ser em tecido 

do tipo gorgurão, oxford, rústico ou jacá, e 

as sobre-toalhas devem ser em tecido tipo 

organza, voal ou outros tecidos, com tipo e 

cor a ser definida de acordo com a natureza 

do evento e solicitação do Fiscal do 

Contrato. 

Unidade 

50 

 R$ 36,08   R$ 1.804,00  

24 Cadeira de Plástico - na cor branca ou preta, 

sem braço, em polipropileno, comprimento 

51 cm, largura 43 cm, altura 89 cm; 

Unidade 

1250 

 R$ 2,95   R$ 3.687,50  

25 

Mesa de Plástico - pode ser quadrada ou 

redonda, na cor branca ou preta:. Mesa 

quadrada deve ser em polipropileno, 

comprimento 68 cm, largura 68 cm, e altura 

72 cm; Mesa redonda deve ser em 

polipropileno, comprimento 89cm, largura 

89cm e altura 74 cm: 

Unidade 

100 

 R$ 7,63   R$ 763,00  

26 Tapete - Tapete decorativo (tamanho 3m x 

4m), de veludo ou carpete com base 

antiderrapante; 

Unidade 

15 

 R$ 555,12   R$ 8.326,80  

27 Bandeiras - pode solicitar bandeiras 

nacional, internacional, dos Estados 

brasileiros e do CREA - Maranhão; deve ser 

de 2 panos e ½ (tamanho 1,13 x 1,61 m), 

confeccionada em tecido indesmalhável, 

para uso interno e externo, deverá ser 

confeccionada em tecido do tipo tergal verão 

com 76% de poliéster e 24% de algodão, 

devidamente bordada e costuradas com linha 

100% poliéster de 18 mm, costuras duplas, 

com todos os desenhos e letras bordados 

com ponto cheio fechado, de 3 a 5 mm de 

largura. A bandeira deverá ser do tipo saco, 

com a medida final de 112 cm de largura e 

160cm de comprimento. E as presilhas com 

argolas em alumínio prateado, conforme as 

especificações e determinações previstas na 

Unidade 

15 

 R$ 83,27   R$ 1.249,05  
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Lei 5.700/71, que trata dos símbolos 

nacionais; 

28 Base e Mastros para Bandeiras - Base para 3 

mastros em base confeccionada em mogno, 

envernizado com 2 (duas) demãos de verniz 

na cor mogno, devendo acompanhar no 

centro da base canopla de metal para o 

encaixe dos três mastros com orifício 

compatível com o diâmetro dos mastros. A 

base deve ter pés em alumínio para proteger 

contra umidade, não deve apresentar trincas, 

empeno, manchas e nós; as dimensões da 

base deverão ser compatíveis com a altura 

do mastro para evitar desequilíbrio 

sugerindo-se 130 mm de altura, 460 mm de 

comprimento e 230 mm de largura. O 

Mastro confeccionado em alumínio 

cromado, dividido em 03 (três) partes de 67 

cm, diâmetro de 28 mm, com 02 (duas) 

presilhas para fixação nos ilhoses da 

bandeira roscas de encaixe em nylon de alta 

resistência na cor cinza chumbo, com 12 cm 

de altura com ponteira/lança confeccionada 

em alumínio cromado, tipo lança de luxo; 

esfera na base; gancho para fixação da 

bandeira; fixação ao mastro por extensão em 

PVC, rosqueável; altura 30 cm; 

Unidade 

15 

 R$ 68,00   R$ 1.020,00  

29 MESTRE DE CERIMÔNIA: Profissional 

com ampla experiência na realização de 

cerimoniais, preferencialmente em eventos 

no âmbito do poder público, com 

conhecimentos da área de cerimonial e 

protocolo, com boa dicção, postura, e traje 

adequado ao evento, com experiência 

comprovada de, pelo menos, 2 (dois) anos 

no exercício da atividade. O profissional 

deverá cumprir todas as condições contidas 

neste termo de referência, cabendo ao fiscal 

de contrato a aprovação/reprovação 

justificada da indicação feita pela contratada. 

Turno 

35 

 R$ 936,77   R$ 32.786,95  

30 CERIMONIALISTA: Profissional com 

ampla experiência na coordenação, 

acompanhamento, e monitoramento de todos 

os serviços a serem realizados antes, durante 

e depois do evento. Exemplo: controle, 

distribuição e supervisão do trabalho dos 

recepcionistas, apoio ao mestre de 

cerimônia; encaminhamento de autoridades, 

entre outros. O profissional deverá cumprir 

todas as condições contidas neste termo de 

referência, cabendo ao fiscal do contrato a 

aprovação/reprovação justificada da 

indicação feita pela contratada. 

Turno 

20 

 R$ 680,03   R$ 13.600,60  
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31 RECEPCIONISTA DE EVENTOS: 

Profissionais com ampla experiência na 

realização de cerimoniais, preferencialmente 

em eventos no âmbito do poder público, com 

conhecimentos da área de cerimonial e 

protocolo, receptivo de autoridades (em 

locais definidos pelo fiscal do contrato). Que 

saibam manusear equipamentos de 

informática, tenham boa postura, qualidade 

no atendimento, equipamentos (rádios de 

comunicação com fone) e trajes adequados 

ao evento (uniformes). O profissional deverá 

cumprir todas as condições contidas neste 

termo de referência, cabendo ao fiscal de 

contrato a aprovação/reprovação justificada 

da indicação feita pela contratada. 

Turno 

120 

 R$ 277,56   R$ 33.307,20  

32 MÚSICO/CANTOR PARA EVENTOS: 

Músicos/Cantores com as qualificações 

necessárias à interpretação dos hinos 

oficiais, conforme as especificações exigidas 

legalmente, com conhecimento de canto e 

domínio dos instrumentos musicais violão 

e/ou teclado, que também esteja apto a 

interpretar canções do repertório popular, 

inclusive regionais, música ambiente, 

instrumentais e religiosas, a serem 

previamente informadas pelo fiscal de 

contrato, dependendo da natureza do evento. 

O profissional deverá cumprir todas as 

condições contidas neste termo de 

referência, cabendo ao fiscal de contrato a 

aprovação/reprovação justificada da 

indicação feita pela contratada. 

Turno 

25 

 R$ 2.220,50   R$ 55.512,50  

33 INTÉRPRETE DE LIBRAS: Profissional 

deve ter fluência na Língua Brasileira de 

Sinais, certificado pelo Ministério da 

Educação–MEC (“Pró-Libras”) para o 

exercício da atividade de intérprete de libras, 

com experiência na interpretação da língua 

em eventos, preferencialmente em eventos 

no âmbito do poder público, com boa 

postura e traje adequado e padronizado ao 

evento, atendendo a todos os requisitos 

legalmente exigidos. O profissional deve 

conter ainda amplo conhecimento de termos 

técnicos utilizados na área jurídica. O 

profissional deverá cumprir todas as 

condições contidas neste termo de 

referência, cabendo ao fiscal de contrato a 

aprovação/reprovação justificada da 

indicação feita pela contratada. A atuação 

deve ser em dupla conforme lei, e o 

pagamento será realizado a hora por dupla 

de interpretes. 

Hora 

240 

 R$ 291,44   R$ 69.945,60  
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34 
SERVIÇO DE ENTREGA DE CONVITES 

E CORRESPONDÊNCIAS: Entrega de 

convites e correspondências em locais a 

serem determinados pela Chefia de 

Cerimonial, incluindo transporte, entregador 

devidamente uniformizado e protocolo, 

conforme a orientação da chefia de 

cerimonial. O profissional deverá ser 

devidamente habilitado para a realização do 

serviço, seguindo todos os procedimentos de 

segurança necessários ao bom andamento 

deste. O profissional deverá cumprir todas as 

condições contidas neste termo de 

referência, cabendo ao fiscal de contrato a 

aprovação/reprovação justificada da 

indicação feita pela contratada. 

Und 

900 

 R$ 10,41   R$ 9.369,00  

35 PESSOAL DE APOIO: Profissional de 

apoio em eventos, tais como serventes, 

carregadores, sombreiros, dentre outros. O 

profissional deverá cumprir todas as 

condições contidas neste termo de 

referência, cabendo ao fiscal de contrato a 

aprovação/reprovação justificada da 

indicação feita pela contratada. 

Turno 

25 

 R$ 124,90   R$ 3.122,50  

36 GARÇOM: O profissional deve ser 

capacitado e com experiência na atividade 

de garçom (garçonete), devidamente 

uniformizado (a) e qualificado (a) para 

realizar todo correspondente à função de 

garçom, inclusive no atendimento à mesa 

diretora e à sala VIP, com experiência em 

evento e no trato com autoridades,  

Turno 

35 

 R$ 159,60   R$ 5.586,00  

37 
FOTÓGRAFO: Profissional que faz o 

registro de momentos e eventos através de 

equipamentos fotográficos para contar 

histórias através de fotografias.  O 

profissional deverá cumprir todas as 

condições contidas neste termo de 

referência, cabendo ao fiscal de contrato a 

aprovação/reprovação justificada da 

indicação feita pela contratada. 

Turno 

30 

 R$ 832,69   R$ 24.980,70  

38 VIDEOMAKER: Profissional que realiza 

gravações em vídeos de momentos e 

eventos. É responsável por todo o processo 

de criação de um vídeo, produção e edição 

do vídeo. 

 

Turno 

30 

 R$ 1.894,36   R$ 56.830,80  

39 Sistema de Sonorização até 1000 pessoas - 

Amplificação de som, com caixas de som, 

mesas de som, inclusive com sistema 

Turno 

20 

 R$ 867,38   R$ 17.347,60  
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phatom power, retornos e demais 

equipamentos necessários à qualidade do 

serviço, adequados ao espaço e ao público 

envolvidos; microfones, diária destes 

equipamentos deve ser de 12 (doze) horas, 

podendo se estender por mais duas horas, 

sem ônus para este Conselho; Operador(es) 

de som para suporte durante todo o evento. 

40 TV SMART com tela em LED, com 

controle remoto, com mínimo de 50 

(CINQUENTA) polegadas, FULL HD, 

contendo no mínimo Conexões: 2 x Entrada 

HDMI; 1 x Entrada Componente (Y/Pb/Pr); 

1 x Saída de Áudio (Mini Jack); 1 x Saída de 

Áudio Ótico Digital; 2 x Entrada de RF 

(terrestre/ cabo); 1 x Entrada USB; 1 x 

Entrada de Vídeo Composto (AV), incluindo 

suporte para a TV; O turno destes 

equipamentos deve ser de 05(cinco) horas, 

podendo se estender por mais (02) duas 

horas, sem ônus para esta Conselho; 

Operador(es) para suporte durante todo o 

evento. 

Turno 

8 

 R$ 315,56   R$ 2.524,48  

41 Data-show e Telão - Projetor multimídia 

(data show), compatível com diversos 

notebooks, contando com especificações 

iguais ou superiores a tecnologia LCD, com 

luminosidade mínima de 3000 ansi-lúmens, 

com entrada contendo no mínimo 1(uma) 

HDMI, 1 (uma) RCA, 1 (uma) VGA, 1(uma) 

S-Vídeo, incluindo apresentador remoto e 

caneta Laser Point; Microcomputador tipo 

notebook, Processador Intel Core I5, 8 Gb 

de Memória RAM, HD de 500 GB, Placa de 

som; Placa de Rede Gigabit; Placa de Rede 

WIFI 802.11b/g/n, Unidade DVD-RW; 2 

USB 2.0 e 2 USB 3.0, sistema operacional 

Windows XP Professional Original em 

Português e Microsoft Office compatível 

(incluindo word, Excel, Power point, Corel 

draw), saídas DVI, VGA e HDMI, Conexão 

bluetooth. Serão aceitas configurações 

superiores às indicadas acima. Tela de 

projeção, com no mínimo 100 polegadas 

(2,80x2,56m), retrátil, com tripé, adequado 

para ambientes internos e externos, de 

acordo com o solicitado pelo fiscal de 

contrato; Operador(es) para suporte durante 

todo o evento. 

Turno 

25 

 R$ 249,81   R$ 6.245, 25  

42 Serviços de Transmissão Simultânea de 

Áudio e Vídeo de eventos para reprodução 

em canal audiovisual/redes sociais na 

internet (serviço de streaming). Deverá ter 

todos os equipamentos de gravação e 

captação de áudio e vídeo em Full HD, 

incluindo mesa switcher de vídeo ou 

computador com software de gravação e 

transmissão por streaming para plataformas 

de redes sociais e sites (via rtmp ou login 

Turno 

25 

 R$ 4.822,64   R$ 120.566,00  
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nas plataformas), e placas de captura com no 

mínimo 4 entradas de vídeo Full HD do tipo 

sdi e hdmi. A mesa switcher de vídeo ou o 

computador deverão ter software com 

geração de recursos gráficos e ainda de 

inserção de vídeos e arquivos do tipo PPT. A 

contratada deverá disponibilizar encoder de 

vídeo do tipo "mochilink" com pelo menos 4 

simcards de internet 4G internos e ainda 

computador para envio do sinal de streaming 

com placas de rede para a conexão de duas 

ethernet e wi-fi. A contratada deverá utilizar 

câmeras FULL HD, cabos de áudio e vídeo 

digitais, e ainda sistema de comunicação 

homologado pela Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL), podendo ser 

rádios do tipo HT. A contratada deverá ter 

ainda mídias (HD externo) com capacidade 

para gravação e entrega do material bruto, 

ou editado quando for o caso, após a 

transmissão. O swicher de vídeo deverá ter 

os recursos de conexão via rtmp para 

inserção de vídeos a distância tipo 

teleconferência. Um técnico habilitado 

deverá estar presente durante a utilização do 

serviço. 

43 Bolsa Ecológica - A Bolsa ecológica 

"ecobag", deve ter alça de ombro, tecido pet, 

bolso frontal, medindo 40x35x9, com 

logomarca em policromia, arte a ser 

fornecida pela contratante; deve ser entregue 

em caixas de papelão. Não serão aceitas as 

peças que apresentarem rasgos e marcas e 

defeitos aparentes; 

Unidade 

1000 

 R$ 31,23   R$ 31.230,00  

44 Caixa de Papel Personalizada - caixa rígida 

em papelão holler H-35, revestido. 

Tamanho: fundo 33 cm x 27,5 cm. Tampa: 

33 cm x 27,5 cm e impressões tamanho 35 x 

43 cm, impressão papel couchê brilho 170g, 

4x0 acabamento verniz localizado tamanho 

34x35cm, impressão papel couchê brilho 

170g, 4x0 acabamento verniz localizado, 

tamanho 16x35cm, impressão papel couchê 

brilho 170g, 4x0 acabamento verniz 

localizado. Arte fornecida pelo contratante; 

Deve ser entregue embalada em saco 

plástico, individualmente. Não serão aceitas 

as peças que apresentarem rasgos, manchas, 

rachaduras no papelão e erros na arte 

fornecida. 

Unidade 

50 

 R$ 121,43   R$ 6.071,50  
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45 Kit Regional - será composto por itens que 

fazem parte da cultura local maranhense; 

itens: 01 Boizinho regional em base de 

madeira MDF, fibra de buriti e biscuit , 

acabamento e lantejoulas, paetês e fitas 

decorativas em cores variadas, medindo 7x6 

cm de diâmetro, 02 potes de geleias ou 

doces regionais de 40g cada, 02 bombons 

regionais de chocolate com recheios 

diversos de 50g cada, caixa de madeira com 

um azulejo e 01 garrafa de refrigerante Jesus 

de 250ml, 01 caneca em porcelana ou louça 

com temas locais, medindo 9,5 cm altura x 8 

cm de diâmetro ou outros itens a serem 

sugeridos pelo fiscal de contrato desde de 

que não ultrapassem o valor estabelecido 

para o subitem; As geleias, regionais e 

bombons regionais deverão ter como recheio 

sabores regionais; dentre eles Bacuri, 

cupuaçu, buriti, açaí ou outro sugerido pela 

Contratada e autorizado pelo fiscal de 

contrato. 

Unidade 

250 

 R$ 

239,40  

 R$ 59.850,00  

46 Placa de Homenagem - em aço inox 

escovado, ou latão ou acrílico, tamanho A4, 

com estojo em fibra de madeira, com interno 

e externo revestido em veludo de alta 

flocagem em cores variadas, com lapela 

interna móvel. Arte fornecida pelo 

contratante; deve ser entregue embalada em 

caixa de papelão, individualmente 

Unidade 

50 

 R$ 

170,01  

 R$ 8.500,50  

47 Placa tipo Troféu de homenagem - de 

homenagem com base em acrílico com 

recorte a laser, medida 16,5x 6,5x 1,5 de 

altura, com placa em aço inox escovado, ou 

acrílico adesivado na medida 18cmX23cm; 

Arte fornecida pelo contratante;Placa tipo 

Troféu de homenagem deve ser entregue 

embalada em caixa de papelão, 

individualmente. Não serão aceitas as peças 

que apresentarem manchas, rachaduras, 

amassos e erros na arte fornecida. 

Unidade 

50 

 R$ 

433,69  

 R$ 21.684,50  

48 Medalha fundida em liga metálica de zamac, 

com o tamanho de 75mm e centro liso com 

50mm de diâmetro. Com uma borda polida e 

acabamento raiado. Espessura máxima de 

2,7mm. Metalizada na cor dourada. Suporte 

para fita com 2,5cm de largura. A medalha 

pode vir acompanhada de fita personalizada 

com o nome do município com 2,5cm de 

largura. (Ouro, Prata, Bronze). Medalha 

Com personalização, logo CREA-MA e 

competição a ser realizada nas costas. 

Unidade 

100 

 R$ 

149,19  

 R$ 14.919,00  
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49 Medalha fundida em liga metálica de zamac, 

com o tamanho de 60mm de diâmetro e 

centro liso com 35mm de diâmetro. Ao redor 

da medalha uma coroa de louros em alto 

relevo. Espessura máxima de 2,5mm. 

Metalizada na cor bronze. Suporte para fita 

com 2,5cm de largura. A medalha pode vir 

acompanhada de fita personalizada com o 

nome do município com 2,5cm de largura. 

(Ouro, Prata, Bronze). Medalha Com 

personalização, logo CREA-MA na frente e 

competição a ser realizada nas costas. 

Unidade 

100 

 R$ 135,31   R$ 13.531,00  

50 Medalha redonda fundida em liga metálica 

de zamac, com 35mm de diâmetro, gravada 

com os dizeres “honra ao mérito” em baixo 

relevo e com detalhes na borda em alto 

relevo. Espessura máxima de 2,6mm. 

Metalizada na cor dourada. Suporte para fita 

com 1,5cm de largura. A medalha pode vir 

acompanhada de fita de cetim nas cores azul, 

vermelha, amarela, branca ou verde com 

1,5cm de largura 

Unidade 

100 

 R$ 114,49   R$ 11.449,00  

51 Camiseta na malha Piquet (50% poliéster e 

50% algodão) na cor branca, com detalhes 

nas mangas e personalização frente e costa 

conforme modelo de referência. Modelo 

Gola Polo. As grades de medidas poderão 

sofrer variações de até 5% (cinco por cento). 

O CREA-MA fornecerá a contratada arte 

final em arquivo PDF, a quantidade e grade 

definitiva de cada tamanho. 

Unidade 

250 

 R$ 29,84   R$ 7.460,00  

52 Lona para painel backdrop impresso em lona 

fosca com ou sem ilhós para fixação, com 

tamanho mínimo de 3m de largura x 2m de 

Altura 

Unidade 

15 

 R$ 478,79   R$ 7.181,85  

53 Lona para painel backdrop impresso em lona 

fosca com ou sem ilhós para fixação, com 

tamanho mínimo de 4m de largura x 2m de 

Altura 

Unidade 

15 

 R$ 683,50   R$ 10.252,50  

54 Decoração Sazonal (Celebrações 

Especificas) serão realizadas em prédios do 

Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Maranhão ou nos quais 

funcionem; Decoração Natalina será 

composta por: 02 (Duas) Arvores de Natal 

pequenas medindo no mínimo 1,50m de 

altura, 02 (Duas) Arvores de Natal médias 

medindo no mínimo 1,80m de altura e 

01(Uma) ) Arvores de Natal medindo no 

mínimo 2,40m de altura, devidamente 

decoradas com 900 lâmpadas pisca-pisca, 30 

laços de fita de tecido nobre, 50 bolas, 20 

estrelas, 01 ponta em formato de estrela ou 

outra forma a ser definido pelo setor de 

cerimonial, 20 arabescos/floco de neve, 20 

enfeites temáticos (anjos, pelúcias, corujas, 

esquilos, passarinhos, dentre outros), 30 

metros de fitas em tecido nobres ou 

Unidade 

5 

 R$ 4.822,64   R$ 24.113,20  
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correntes ou festão, 4 guirlandas grandes de 

60 cm, 17 guirlandas médias 40cm e 34 

guirlandas pequenas 20 cm com festão em 

estrutura de ferro, fitas, bolas de 5cm e 7 cm 

em cores variadas, Fita Aramada Vermelha 

Lisa Camurça 100mm, Fita Glitter Ouro 

3,8cm, Fita Aramada Dourada 6,3xm, Fita 

Aramada Telada Colmeia Ouro, Fita de 

Natal Aramada Natalina Decorativa Sortidas 

3.8 cm x 270 cm, Vaso de Vidro, Prato 

Natalino, Tecido Natalino metros, Enfeites 

Decorativos de Natal, Corrente Arvores M, 

Estrela Arvores de Metal, ILUMINAÇÃO: 

60 m de Cascata 200 Led, nas cores azul e 

branco, 6 Cortinas 3m X 2m 300 Leds Fixa 

220V fria, 27 m Pisca Pisca Cascata 100 Led 

Fixo Com Fio Branco, 60 metros de festão 

aramado para portais, os itens poderão ser 

trocados ou substituídos por outros itens a 

serem sugeridos pela Chefia de Cerimonial 

desde de que não ultrapassem o valor 

estabelecido para o subitem; 

55 Traslado aeroporto/hotel/aeroporto: Serviço 

para locomoção de passageiros, trajeto 

aeroporto de São Luís para zona hoteleira da 

cidade, van com capacidade para 50 pessoas, 

incluindo motorista e combustível. 

Diária 

10 

 R$ 1.179,64   R$ 11.796,40  

TOTAL  1200  R$ 1.615.527,03 

 

Obs: Informamos que o preço referente ao "banco de preço" não foi contabilizado nos cálculos de preço unitário e global 

devido as particularidades dos itens deste processo não ter sido encontrado no supracitado sistema. 

MÉDIA 

ESTIMA

DA 

R$ 1.615.527,03 UM MILHÃO SEISCENTOS E QUINZE MIL QUINHENTOS E VINTE SETE REAIS E 

TRÊS CENTAVOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO - CPL/CREA/MA 

ANEXO – III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA  

DO ESTADO DO MARANHÃO   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Do Estado Do Maranhão, com sede na Avenida 

dos Holandeses, quadra 35, lote 08-Calhau – São Luís/MA,, inscrito(a) no CNPJ s o b  o  nº 06.062.038/0001-

75, neste ato representado por seu Presidente Eng. Civil Luis Plécio da Silva Soares, com registro no CREA-MA 

nº 111405259-0, Engenheiro Civil, portador do RG Nº 031499202006-7 e do CPF: 037645193-98, conforme 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidade  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 

n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

13 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços de futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de planejamento, organização, coordenação, execução e                                                                                           

acompanhamento dos eventos do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

– CREA/MA, a serem prestados sob demanda, incluindo a prestação dos serviços de alimentação, material 

de decoração e infraestrutura, serviços de recursos humanos e recursos audiovisuais, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

14 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

14.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Item 

do 

TR 

Fornecedor  

 

X 
Especificação Marca  

 

Modelo 

 

Unidade Quantidade Valor 

Un 

Prazo garantia ou 

validade 

        

 

14.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

15 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

15.1  O órgão gerenciador será o Conselho Regional De Engenharia E Agronomia Do Estado Do Maranhão. 

16 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

16.1.1  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 

de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

16.2  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

16.3  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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16.4  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

16.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 

ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

16.5  Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

16.6  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

16.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

17 VALIDADE DA ATA  

17.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................. 

18 REVISÃO E CANCELAMENTO  

18.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

18.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

18.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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18.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

18.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

18.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

18.6 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

18.6.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

18.6.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

18.6.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

18.6.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

18.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

18.8.1 por razão de interesse público; ou 

18.8.2 a pedido do fornecedor.  

19 DAS PENALIDADES 

19.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

19.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  
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19.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto 

nº 7.892/2013). 

19.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

 

20 CONDIÇÕES GERAIS 

20.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

20.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

20.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata 

de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador  

 

 representante legal do fornecedor registrado 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO 

MARANHÃO E A EMPRESA 

.............................................................   

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Do Estado Do Maranhão por intermédio, com sede na 

Avenida dos Holandeses, quadra 35, lote 08-Calhau – São Luís/MA,, inscrito(a) no CNPJ s o b  o  nº 

06.062.038/0001-75 neste ato representado pelo seu Presidente Eng. Civil Luis Plécio da Silva Soares, Engenheiro 

Civil nº 111405259-0, com registro no CREA-MA, portador do RG Nº 031499202006-7 e do CPF: 037645193-

98, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................. e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../2022, por Sistema de Registro de Preços 

nº  ....../2022,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente contrato é o registro de preços de futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de planejamento, organização, coordenação, execução e                                                                                           acompanhamento dos eventos do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão – CREA/MA, a serem prestados sob 

demanda, incluindo a prestação dos serviços de alimentação, material de decoração e infraestrutura, serviços de 

recursos humanos e recursos audiovisuais. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
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1.1. Discriminação do objeto: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor  

 

X 

Especificação Marca  

 

Modelo 

 

Unidade Quantidade Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, 

§1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Conselho, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

4.2.  A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta a ser informada no momento 

da contratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 

com o constante no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.     CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE EXECUÇÃO 

• As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

8.     CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

• A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, 

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9.    CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

• As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

10.    CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

• As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

11.    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

• O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

• por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

• amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

• Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

• A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

• O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
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• Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

• Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

• Indenizações e multas. 

12.    CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

• É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

• Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

• A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

• As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.    CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

• Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

• Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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16.    CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

• É eleito o Foro de .......... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2022 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-    _________________________________________________________ 

 

2-    _________________________________________________________ 
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